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Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque

Decisão Monocrática

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, ROSA MARIA RIBEIRO DE 
ALBUQUERQUE, PROFERIU DECISÃO MONOCRÁTICA NO DIA 28/05/2025, NOS 
SEGUINTES TERMOS:

PROCESSO TC- 17316/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Convênio n° 10/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.940/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 4101/11284/2012, cujo objeto é o Termo de Convênio n° 10/2013, 
celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, 
a UNCISAL e a Escola Técnica de Saúde Professora Valéria Hora.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-526/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
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a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 26/11/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 26/11/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 

força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 17316/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – RelatoraA CONSELHEIRA DO

PROCESSO TC- 6342/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
008/2011

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1922/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-28876/2012, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento 
ao Contrato n° 008/2011, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e a empresa Proenge Construções LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-481/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 
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10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 02/05/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 02/05/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 6342/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 14811/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Convênio n° 06/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.223/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 4101/11951/2012, cujo objeto é o Termo de Convênio n° 06/2013, 
celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, 
a UNCISAL e a Escola Técnica de Saúde Professora Valéria Hora.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-473/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
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Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 11/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 11/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14811/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 8830/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
 Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 36/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 2.476/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 36/2014, celebrado entre o 

Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a Clínica de 
Repouso Dr. José Lopes de Mendonça S/S LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-334/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
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prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 08/07/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 08/07/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8830/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15205/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de 
Compromisso n° 13/2008

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.340/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de 
Compromisso n° 13/2008, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o Centro Hospitalar Manoel André LTDA – Chama – 
Arapiraca.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que 
emitiu despacho DES-DFAFOE-36/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 21/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 21/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
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todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15205/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15995/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
 Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio n° 
05/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.438/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 4101/3210/2013, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo 
de Convênio n° 05/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e a Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas – UNCISAL.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-475/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 31/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 31/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15995/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora
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PROCESSO TC- 1978/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
 Pedro Alberto Bello e Antônio de Pádua Cavalcante – exercício 
de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 67/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 552/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 200033402/2013, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso n° 67/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o Município de Piranhas.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que 
emitiu despacho DES-DFAFOE-70/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 

o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1978/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 11480/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL Antônio de Pádua Cavalcante – exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 18/2010

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 3.328/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
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administrativo, cujo objeto é o Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
18/2010, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o Hospital Luiz Arruda, do Município de Matriz de Camaragibe.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-469/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 

nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/08/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/08/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11480/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15359/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo 
Compromisso n° 97/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.354/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo Compromisso 
n° 97/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, o município de Viçosa e a Unidade Assistencial Compromissária 
Hospital Municipal de Viçosa.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-145/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
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a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 

força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15359/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15358/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo 
Compromisso n° 92/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.350/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo 
Compromisso n° 92/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e a Unidade Assistencial Compromissária Casa de 
Saúde Santo Antônio.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-144/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
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ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15358/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15350/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo 
Compromisso n° 93/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.351/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo Compromisso 
n° 93/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, o município de Craíbas e a Unidade Assistencial Compromissária 
Casa Maternal Frei Damião.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-146/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
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Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15350/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 3529/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
 Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 12/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.085/2014, da Secretaria de Estado 

da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 12/2014, celebrado entre 
o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, o Município 
de Arapiraca, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde e a Sociedade 
Beneficente Nossa Senhora do Bom Conselho – Hospital Regional de Arapiraca.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-480/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.
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16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 28/03/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 28/03/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 3529/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 8831/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
 Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 35/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 2.475/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 35/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o Município de 
Joaquim Gomes, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-332/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 

a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 08/07/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 08/07/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
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força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8831/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 18158/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Jorge de Souza Villas Bôas – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 36/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 5.030/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 36/2013, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Maragogi.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-136/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 

devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 05/12/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 05/12/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 18158/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 18960/2013
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UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 15/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 5.165/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
15/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o município de São Miguel dos Campos.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-138/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/12/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/12/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 18960/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 18672/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 01/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 5.084/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 



15Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

01/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o município de Santana do Ipanema.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-137/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 

prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/12/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/12/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 18672/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1734/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 84/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 605/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
84/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, o município de Campo Alegre e a Unidade Assistencial Compromissária 
Mista Senador Arnon de Melo.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que 
emitiu despacho DES-SELICE-63/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
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do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 

todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1734/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1947/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Sexto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
60/2010

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 536/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 200033402/2013, cujo objeto é o Sexto Termo Aditivo ao Termo de 
Compromisso n° 60/2010, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o município de Marechal Deodoro.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-533/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
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devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1947/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1857/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 37/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 596/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
37/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o município de Paulo Jacinto.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-506/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.
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14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1857/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2583/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 05/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 815/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000/33412/2013, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo 

de Compromisso n° 05/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o município de Jequiá da Praia.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-503/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
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prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/03/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/03/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2583/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 15656/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Jorge de Souza Villas Bôas – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 41/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4.152/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 41/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde de Alagoas – COSEMS/AL.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-514/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 

descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 21/11/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 21/11/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
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administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15656/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1853/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 34/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 598/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
34/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, o município de Maceió, por intermédio de sua Secretaria municipal de Saúde 
e a Organização Hospitalar Alagoana LTDA – Casa de Saúde e Maternidade Nossa 
Senhora de Fátima.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-499/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 

devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1853/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2596/2014
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UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 86/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 808/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000/33411/2013, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso n° 86/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde, o município de Penedo e a Unidade Assistencial 
Compromissária Santa Casa de Misericórdia de Penedo.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-510/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 

Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/03/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/03/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2596/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 6895/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de 
Compromisso n° 18/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.914/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
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administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de 
Compromisso n° 18/2014, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, o município de Maceió, por intermédio da Secretaria 
municipal de Saúde de Maceió e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Maceió – APAE/Maceió.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-486/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 29/05/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 29/05/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 6895/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 4631/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 18/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.417/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 18/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, o município de 
Maceió, por intermédio da Secretaria municipal de Saúde de Maceió e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Maceió – APAE/Maceió.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-487/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 
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6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 24/04/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 24/04/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4631/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 7495/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 26/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.838/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 26/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Chã Preta.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-165/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 
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10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/06/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/06/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7495/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 18508/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 39/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 5.072/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 39/2013, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Pilar.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-127/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
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Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/12/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/12/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 18508/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2595/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 87/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 809/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 

administrativo n° 2000/33411/2013, cujo objeto é o Terceiro Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso n° 87/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o município de São Miguel dos Campos e a Unidade 
Assistencial Compromissária Santa Casa de Misericórdia de São Miguel dos Campos.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-482/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
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que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/03/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/03/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2595/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 6894/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 27/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.913/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 27/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Palmeira dos Índios, por intermédio de sua secretaria municipal de saúde e o Hospital 
Regional Santa Rita e Maternidade Santa Olimpia.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-483/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 

a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 29/05/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 29/05/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
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força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 6894/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 4632/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 17/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.416/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 17/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município 
de Maceió, por intermédio da secretaria municipal de saúde de Maceió e o Hospital e 
Maternidade Santa Rita de Cássia LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-500/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 24/04/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 24/04/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4632/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora
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PROCESSO TC- 3936/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 13/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1.159/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 13/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Pão de Açúcar, por intermédio da secretaria municipal de saúde de Pão de Açúcar e a 
Unidade Mista Dr. Djalma Gonçalves dos Anjos.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-501/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 

o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/04/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/04/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 3936/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1850/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 39/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 600/2014, da Secretaria de Estado 
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da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
39/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o município de Pilar.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-497/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 

que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1850/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2037/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 05/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 716/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 05/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a Casa de Parto 
Normal Nossa Senhora da Penha, do município de São Sebastião.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-496/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
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do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 19/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 19/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 

todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2037/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2288/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 06/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 781/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 06/2014, celebrado entre 
o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, o município 
de Arapiraca, por intermédio de sua secretaria municipal de saúde e o Complexo 
Multidisciplinar de Equoterapia Tarcizo Freire.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-492/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
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devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 26/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 26/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2288/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1718/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 107/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 621/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
107/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e o município de Palmeira dos Índios e a Unidade Assistencial Hospital 
Regional Santa Rita e Maternidade Santa Olímpia.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-490/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
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Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1718/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1736/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 02/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 603/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 02/2014, celebrado entre o 

Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a secretaria 
municipal de saúde do município de Traipu.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-493/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
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prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1736/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1825/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso n° 
16/2008

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 567/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-33401/2013, cujo objeto é o Oitavo Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso n° 16/2008, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde, e o Hospital Regional Santa Rita e Maternidade Santa 
Olímpia, do município de Palmeira dos Índios.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-495/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
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todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1825/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 1733/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 
n° 85/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 606/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-33401/2013, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Termo 
de Compromisso n° 85/2012, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde, o município de Atalaia e a Unidade Assistencial 
Compromissária Serviço de Urgência da Unidade Hospitalar João Lyra Filho.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-485/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1733/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora
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PROCESSO TC- 1847/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise do Termo de Compromisso n° 01/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 602/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é o Termo de Compromisso n° 01/2014, celebrado entre o 
Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e o município de 
Jequiá da Praia.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-484/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 

Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/02/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/02/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1847/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 8674/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise ao Contrato n° 101/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 2713/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-8589/2012, cujo objeto é o Contrato n° 101/2013, celebrado 
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entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a 
empresa Pallas Indústria e Comércio LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-141/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 

prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/06/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/06/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8674/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 4387/2013 | 02 (dois) Volumes

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Júlia Maria Fernandes Tenório 
Levino–exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise aos Contratos n°s 042/2013 e 043/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1120/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-33841/2010, cujo objeto é os Contratos n°s 042/2013 e 
043/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, e as empresas Móveis Andrade – Indústria e Comércio de Móveis 
Hospitalares LTDA e Hospimetal Indust. Metalur. De Equip. Hospitalares LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-562/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
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e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 02/04/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 02/04/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 

Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4387/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 10324/2013

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

RESPONSÁVEL Albani Sandes Gomes – exercício de 2013

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

ASSUNTO Análise da Inexigibilidade de Licitação n° 003/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 137/2013, da Prefeitura Municipal 
de Água Branca, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é a Inexigibilidade de Licitação n° 003/2012, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Água Branca e a empresa Jaidson Vieira Rodrigues Júnior ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFAFOM-676/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
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administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/07/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/07/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10324/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 816/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO

RESPONSÁVEL José Rogério Cavalcante Farias – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO

ASSUNTO Análise da Adesão da Ata de Registro de Preço n° 018/2011

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 09/2015, da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santo Antônio, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo, cujo objeto é a Adesão da Ata de Registro de Preço n° 018/2011, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio e a empresa Licitar 
Gestão de Negócios Empresariais LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFAFOM-1176/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
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quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 27/01/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 27/01/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 816/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 2724/2017

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

RESPONSÁVEL José Pacheco Filho – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

ASSUNTO Análise da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 030/2017, da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
n° 031/2017, cujo objeto é a Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião e a empresa URCD – Ilha Grande Comércio de 
Resíduos Sólidos e Construções S.A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-3831/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:
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Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2017, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 24/02/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 24/02/2017 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2724/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 9856/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU

RESPONSÁVEL Carlos Mendonça da Silva – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU

ASSUNTO Análise do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 29.0411/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 175/2018, da Prefeitura Municipal de 
Traipu, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
n° 001744/2017, cujo objeto é o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 29.0411/2015, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Traipu e a empresa JEB Construções e 
Consultoria LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-6568/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 

Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2018, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 27/07/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 27/07/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9856/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;
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b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 7467/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise dos Contratos n°s 066/2013 e 067/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 2119/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-26277/2011, cujo objeto é os Contratos n°s 066/2013 e 
067/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, e as empresas Recep Comércio de Material de Construção LTDA – ME e 
Eletro Centro LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-561/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 21/05/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 21/05/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7467/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 5271/2013

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Júlia Maria Fernandes Tenório 
Levino–exercício de 2013

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO Análise dos Contratos n°s 058/2013, 059/2013 e 061/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
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ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1783/2013, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-3113/2011, cujo objeto é os Contratos n°s 058/2013, 059/2013 
e 061/2013, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, e as empresas Martell Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, 
Life Comércio e Serviços LTDA – ME e Conceitual – Comércio de Equipamentos para 
Laboratórios LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-529/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/04/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/04/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 5271/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 5945/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Jorge de Souza Villas Bôas – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise dos Contratos n°s 040/2014, 041/2014, 042/2014, 
043/2014 e 044/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 1759/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-24100/2012, cujo objeto é os Contratos n°s 040/2014, 041/2014, 
042/2014, 043/2014 e 044/2014, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde, e as empresas Augusto César Makoul Gasperin – ME, 
Comercial mix 10 EIRELI – EPP, Chaves Comércio e Licitações EIRELI – EPP, Website 
Acessórios e Suprimentos LTDA – EPP e Servmed Comércio & Serviços LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-491/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
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do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/05/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/05/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 5945/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 14834/2014

UNIDADE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

RESPONSÁVEL
Pedro Alberto Bello de Lima e Antônio de Pádua Cavalcante – 
exercício de 2014

INTERESSADO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU

ASSUNTO
Análise dos Contratos n°s 206/2014, 207/2014, 208/2014 e 
209/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 4058/2014, da Secretaria de Estado 
da Saúde (SESAU), por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 2000-24201/2012, cujo objeto é os Contratos n°s 206/2014, 
207/2014, 208/2014 e 209/2014, celebrado entre o Estado de Alagoas, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde, e as empresas Nutrir – Comércio Representações 
e Consultoria LTDA – ME, Nutricare Comércio de Produtos Nutricionais LTDA, Técnica 
Demanda e Distribuição Hospitalar LTDA – ME e Nortsul Comercial LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-167/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
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proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2014, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/11/2014, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/11/2014 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 

o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14834/2014, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 17838/2013

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

RESPONSÁVEL Luiz Carlos Costa – exercício de 2013

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

ASSUNTO Análise do Pregão Presencial n° 25/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 406/2013, da Prefeitura Municipal 
de Delmiro Gouveia, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 0614-021/2013, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 25/2013, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia e as empresas Lourenço 
Araújo Fortes – ME e SR Material de Construção LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-376/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
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Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 02/12/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 02/12/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 17838/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 16022/2013

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

RESPONSÁVEL Luiz Carlos Costa – exercício de 2013

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

ASSUNTO Análise da Inexigibilidade de Licitação n° 32/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 

QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 377/2013, da Prefeitura Municipal 
de Delmiro Gouveia, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 0607-025/2013, cujo objeto é a Inexigibilidade de Licitação n° 
32/2013, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia e a empresa JCA 
Produções e Eventos LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-419/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:
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Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 31/10/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 31/10/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16022/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC- 9438/2013

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

RESPONSÁVEL Erivaldo Bezerra Sandes – exercício de 2013

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

ASSUNTO Análise do Pregão Presencial n° 010/2013

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 253/2013, da Prefeitura Municipal 
de Delmiro Gouveia, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo n° 6965/2013, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 010/2013, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia e as empresas Netword – Comércio 
e Serviços de Informática LTDA – ME e Lusmed Comércio de Produtos Hospitalares 
LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICE-388/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 

inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
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aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2013, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 02/07/2013, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 02/07/2013 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9438/2013, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 14300/2009

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jesse Motta Carvalho Filho – exercício de 2009

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2009

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 712/2009, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 70/2009, cujo 
objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2009, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Fundação ADM.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-259/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2009, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 30/10/2009, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 30/10/2009 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14300/2009, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;
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c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 16093/2009

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jesse Motta Carvalho Filho – exercício de 2009

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2008

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 777/2009, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo, cujo objeto é o Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2008, celebrado entre a Companhia de Abastecimento 
de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Locadora Lusivan Rocha de Oliveira 
– ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-354/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2009, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2009, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2009 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16093/2009, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 10640/2009

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jesse Motta Carvalho Filho – exercício de 2009

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 88/2009

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
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PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 521/2009, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 05/2009, cujo 
objeto é o Contrato n° 88/2009, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma O Borrachão LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-367/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 

qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2009, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/08/2009, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/08/2009 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10640/2009, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 10248/2009

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jesse Motta Carvalho Filho – exercício de 2009

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 85/2009

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 489/2009, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 59/2008, cujo 
objeto é o Contrato n° 85/2009, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma KSB Bombas Hidráulicas S/A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-364/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
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inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 

aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2009, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/08/2009, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/08/2009 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10248/2009, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 04445/2007

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jesse Motta Carvalho Filho – exercício de 2007

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2006

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 295/2007, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 337/2006, cujo 
objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2006, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e o Sr. João Batista 
do Nascimento Filho.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-296/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
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Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2007, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/04/2007, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/04/2007 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 04445/2007, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 01205/2006

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2006

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 108/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 077/2006, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 175/2005, cujo objeto 
é o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 108/2003, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma M. S. Souza 
Locação de Veículos.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-689/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).
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12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2006, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 01/02/2006, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 01/02/2006 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 01205/2006, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 13493/2006

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2006

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 140/2006

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 

QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 553/2006, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 112/2006, cujo 
objeto é o Contrato n° 140/2006, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma Realiza Limpeza e Manutenção 
LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-326/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:
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Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2006, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 05/10/2006, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 05/10/2006 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 13493/2006, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 14171/2006

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2006

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO
Análise do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
21/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 605/2006, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo, cujo objeto é o 
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2003, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma TERSEGEL – 
Terceirização de Serviços Gerais LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-294/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 

do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:
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Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2006, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 26/10/2006, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 26/10/2006 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14171/2006, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 00382/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2004

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 41/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 293/2004, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 15/2004, cujo 
objeto é o Contrato n° 41/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e o IDAPI – Instituto de Desenvolvimento e 
Apoio a Projetos Integrados.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-665/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 19/01/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 19/01/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 00382/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
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13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 12956/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 107/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 509/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 31/2005, cujo objeto é 
o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 107/2003, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e o Sr. José Francisco 
Alves.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-695/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 

decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 14/12/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 14/12/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12956/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 03603/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 153/2003
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DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 82/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 151/2004, cujo objeto 
é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 153/2003, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Associação de 
Equoterapia de Alagoas – AEA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-675/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 

nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/04/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/04/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 03603/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 03165/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 122/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 64/2005, da Companhia de Abastecimento 
de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual foi remetida 
para análise a cópia do processo administrativo n° 204/2004, cujo objeto é o Contrato 
n° 122/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento 
do Estado de Alagoas e a firma Andrade e Lucena LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-696/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:
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4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 08/04/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 08/04/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 03165/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 11661/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Marcos Fernando Carneiro Carnaúba – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 429/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 2028/2005, cujo objeto 
é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2003, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e o Banco do Brasil S/A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-302/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
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estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 03/11/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 03/11/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11661/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 

01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 13439/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 09/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 519/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 69/2005, cujo 
objeto é o Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 09/2003, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a frima TERSEGEL – 
Terceirização de Serviços Gerais LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-303/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
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Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 26/12/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 26/12/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 13439/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 12732/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2001

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 476/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 1471/2005, cujo 
objeto é o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 23/2001, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a frima Santa Bárbara 
Engenharia S.A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-300/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
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a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/12/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/12/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12732/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 05634/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 191/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio 
do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 20/2005, 
cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2004, celebrado entre a 
Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma 
Beta Empreendimentos e Negócios LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-297/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 

do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:
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Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 10/06/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 10/06/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 05634/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 12997/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n° 17/2003

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 483/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 1602/2005, cujo 
objeto é o Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n° 17/2003, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a frima Vital Serviços 
LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-293/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 14/12/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 14/12/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12997/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
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13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 00424/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2004

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 93/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 269/2004, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 37/2004, cujo 
objeto é o Contrato n° 93/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a firma Seal Company Indústria e Comércio 
LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-546/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 

decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 20/01/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 20/01/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 00424/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 12740/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Jorge Briseno Torres – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 82/2003
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DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 481/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 2349/2005, cujo objeto 
é o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 82/2003, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a empresa PROCENGE 
Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-544/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 

nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/12/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/12/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12740/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 11098/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Marcos Fernando Carneiro Carnaúba – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2001

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 391/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 84/2005, cujo 
objeto é o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 11/2001, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a empresa Ticket 
Serviços S/A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-548/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 
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FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 

a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 25/10/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 25/10/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11098/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 11813/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Marcos Fernando Carneiro Carnaúba – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 48/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 434/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 63/2005, cujo 
objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 48/2004, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Sra. Elísia da Silva 
Lima.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-517/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 



65Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 11/11/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 11/11/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11813/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 11109/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Marcos Fernando Carneiro Carnaúba – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 31/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 384/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 47/2005, cujo 
objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 31/2004, celebrado entre a Companhia 
de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Sra. Maria Claudete 
Ferreira de Melo.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-459/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.
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11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 25/10/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 25/10/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11109/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 03432/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 155/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 98/2005, da Companhia de Abastecimento 
de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual foi remetida 
para análise a cópia do processo administrativo n° 78/2004, cujo objeto é o Contrato n° 
155/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do 
Estado de Alagoas e a empresa Hidrodinâmica Comércio e Perfurações de Poços LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-446/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
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quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/04/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/04/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 03432/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 00585/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2004

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 78/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 294/2004, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do 
qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 156/2004, cujo 
objeto é o Contrato n° 78/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de 
Água e Saneamento do Estado de Alagoas e o Sr. Aparecido Tenório de Holanda.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-460/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
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a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 27/01/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 27/01/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 00585/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 03615/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Fernando de Souza – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Contrato n° 159/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 91/2005, da Companhia de Abastecimento 
de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual foi remetida 
para análise a cópia do processo administrativo n° 209/2004, cujo objeto é o Contrato 
n° 159/2004, celebrado entre a Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento 
do Estado de Alagoas e a empresa JB Construções LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-457/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 

proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 
relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/04/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/04/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
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o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 03615/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

PROCESSO TC – 11812/2005

UNIDADE
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

RESPONSÁVEL Marcos Fernando Carneiro Carnaúba – exercício de 2005

INTERESSADO
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS – CASAL

ASSUNTO Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2004

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO 
QUE APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 3 ANOS. INCIDÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 01/2019. POSSIBILIDADE DE 
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 
2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. PELO ARQUIVAMENTO.

RELATÓRIO:

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 433/2005, da Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas (CASAL), por meio do qual 
foi remetida para análise a cópia do processo administrativo n° 63/2005, cujo objeto 
é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2004, celebrado entre a Companhia de 
Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas e a Sra. Zélia Rodrigues 
de Amorim Melo.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-DFASEMF-443/2025, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis.

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

FUNDAMENTAÇÃO:

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica 
e consequente verificação da regularidade da contratação, ressaltando que o 
descumprimento de tal obrigação enseja a imposição de sanção ao gestor responsavél.

7. Firmadas essas premissas, cumpre mencionar que, visando garantir a estabilidade 
e a segurança jurídicas nos processos judiciais e administrativos, foi concebido o 
instituto da prescrição, que representa a perda de uma pretensão jurídica decorrente 
da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. Como a prescrição é resultado 
da inércia do titular do direito durante certo lapso de tempo, tem como fundamentos a 
proteção do interesse público e a segurança jurídica.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum de 
processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu a 
incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou civil) 
que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações de 
ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação restrita, 
devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na Constituição 
Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 5º, XLIV); e 
nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de improbidade 
administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, portanto, a 
prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, é 

relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que a Corte 
de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, já que tais 
decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia, no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação de 
qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Uma simples leitura do referido dispositivo normativo revela, com clareza solar, 
que ali só consta a previsão para a incidência da prescrição da pretensão punitiva, 
nada falando acerca da incidência da prescrição trienal, também conhecidas como 
prescrição intercorrente.

17. Todavia, tal fato não implica na inaplicabilidade do instituto da prescrição trienal, 
mas sim que sua incidência continuará tendo como fundamento o disposto no 
enunciado da Súmula 01/2019. 

18. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica (LOTCEAL), no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer 
a prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória.

19. Feitas essas considerações e considerando os critérios fixados na Lei 9.873/99, 
aplicáveis ao presente feito, por força do enunciado da Súmula 01/2019, tem-se que, 
no caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2005, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 11/11/2005, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 11/11/2005 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

20. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por 
força das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, 
todos os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de 
Contas deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da já 
citada Resolução.

DECISÃO:

21. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11812/2005, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Assinado e datado digitalmente.

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

Ivanildo Luiz dos santos 

Responsável pela Resenha 
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Conselheira Maria Cleide Costa Beserra

Atos e Despachos

ATOS E DESPACHOS DO GABINETE DA CONSELHEIRA

MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 06/06/2025:

Processo TC n° 4596/2009

Interessado: Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2008

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 228/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 6052/2013

Interessado: Prefeitura Municipal de Tanque D’arca

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2013

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 229/2025, publicada no 
Diário Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 5150/2014

Interessado: Prefeitura Municipal de Coité do Nóia

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2013

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 230/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 6672/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2014

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 231/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 6854/2014

Interessado: Prefeitura Municipal de Tanque D’Arca

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2013

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 232/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 6184/2013

Interessado: Prefeitura Municipal de Chã Preta

Assunto: Prestação de Contas, exercício de 2012

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 233/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 131/2007

Interessado: Secretaria de Saúde de Pilar

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Novembro de 2006.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 234/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 12911/2010

Interessado: Câmara Municipal de Feira Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Julho de 2010.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 235/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 7428/2010

Interessado: Câmara Municipal de Feira Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2010.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 236/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 9201/2010

Interessado: Câmara Municipal de Feira Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Maio de 2010.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 

conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 237/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 9202/2010

Interessado: Câmara Municipal de Feira Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Junho de 2010.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 238/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 4690/2010

Interessado: Câmara Municipal de Feira Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Fevereiro de 2010.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 239/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 6992/2007

Interessado: Fundo Municipal de Educação de Olho D’ Água das Flores 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Abril de 2007.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 240/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 5423/2007

Interessado: Fundo Municipal de Educação de Olho D’ Água das Flores 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2007.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 241/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

Processo TC n° 8135/2007

Interessado: Fundo Municipal de Educação de Olho D’ Água das Flores 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Maio de 2007.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 245/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 16/05/2025.

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 10/06/2025:

Processo TC nº 1327/2021

Assunto: Aposentadoria

Interessado: Mário Pereira Dantas

Considerando a juntada de novos documentos, encaminhem-se, de ordem, os presentes 
autos à Diretoria Técnica - DIMOP para análise.

Processo TC nº 11290/2020

Assunto: Aposentadoria

Interessado: Josivalda Bezerra Pinto de Araújo

Idem.

Processo TC nº 17923/2012

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Marechal Deodoro

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Maria 
Ribeiro de Albuquerque, responsável pelo Grupo II, biênio 2011/2012.

Processo TC nº 8657/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Carneiros

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete da Conselheira Substituta 
Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros, responsável pelo Grupo VIII, biênio 2017/2018.

Processo TC nº 12729/2016

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Coité do Nóia

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Substituto 
Sergio Ricardo Maciel, responsável pelo Grupo VI, biênio 2015/2016.

Processo TC nº 9915/2013

Assunto: Contrato

Interessado: Secretaria de Estado da Infra Estrutura - SEINFRA

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete da Conselheira Renata 
Pereira Pires Calheiros, responsável pelo Grupo I, biênio 2013/2014.

Processo TC nº 1250/2014

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Viçosa

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Substituto 



71Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

Alberto Pires Alves de Abreu, responsável pelo Grupo IV, biênio 2013/2014.

Processo TC nº 1254/2014

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Viçosa

Idem.

Processo TC nº 15210/2014

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Viçosa

Idem.

Processo TC nº 10092/2005

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Belo Monte

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Otávio 
Lessa de Geraldo Santos, responsável pelo Grupo IV, biênio 2005/2006.

Processo TC nº 3978/2005

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Jacaré dos Homens

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Maria 
Ribeiro de Albuquerque, responsável pelo Grupo II, biênio 2011/2012.

Processo TC nº 15063/2013

Assunto: Contrato

Interessado: Prefeitura de Atalaia

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Rodrigo 
Siqueira Cavalcante, responsável pelo Grupo III, biênio 2013/2014.

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS MARIA CLEIDE 
COSTA BESERRA PROLATOU A SEGUINTE DECISÃO MONOCRÁTICA:

Processo TC nº 4404/2018

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Capela

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 276/2025 - GCMCCB

CONTRATO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 
ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Contrato nº 002/2018 - PP, oriundo do Pregão 
Presencial nº 002/2018 - PP, celebrado pelo Município de Capela e a empresa DORIA & 
SARMENTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, que tem como objeto o fornecimento 
de veículo.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-7456/2024, que sugeriu o arquivamento do feito, 
tendo em vista as novas disposições legais.

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e julgamento 
dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao princípio da 
segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a previsibilidade 
das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, a 
prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data inicial 
para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar 
contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da data 
da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se confira 
efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 

Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância ao 
art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 28 de maio de 2025.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS MARIA CLEIDE 
COSTA BESERRA RELATOU EM SESSÃO PLENÁRIA O SEGUINTE PROCESSO:

Processo TC nº 2442/2013

Interessado: Maria Rosa Farias Xavier

Assunto: Aposentadoria

ACÓRDÃO: ACO1C-CMCCB-230/2025 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição. Proventos Integrais. Observância 
às Exigências Legais. Tema 445 do STF. Repercussão Geral. Pelo Registro.

Trata o presente processo sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, concedida à servidora MARIA ROSA FARIAS XAVIER, portadora 
do CPF nº xxx.xxx.934-68, no cargo de professor, Nível Padrão, Classe Padrão, Padrão, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Olho D’Água das Flores-AL, 
de acordo com a Portaria nº 015/2018, datada de 09 de julho de 2018, a qual ratificou 
o Ato nº 260/2013-IPREV/OAF, com data de 04 de fevereiro de 2013, em conformidade 
com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado 
com o art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e art. 51 e seus incisos, da Lei 
Municipal nº 598/2008. 

A Diretoria Técnica informou que o processo está em conformidade, manifestando-se 
pela aplicabilidade da tese firmada no Tema 445 do Supremo Tribunal, opinando pelo 
registro tácito do ato de aposentadoria, conforme Relatório Técnico datado de 07 de 
abril de 2025. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se por intermédio do 
Parecer nº 3448/2025/6aPC/PBN, da lavra do procurador Pedro Barbosa Neto, 
opinando pelo registro da Portaria em exame, bem como a remessa dos documentos 
ao órgão de origem. 

É o relatório.

Considerando a competência deste Tribunal para apreciar os atos de aposentadoria 
para fins de registro, em conformidade com a Constituição Estadual de Alagoas, a Lei 
Orgânica e Regimento Interno desta Casa.

Considerando o Tema 445, em Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, que 
fixou a seguinte tese:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.”

Considerando a documentação constante nos autos, bem como o parecer do 
Ministério Público de Contas, conclui-se que o processo obedece aos preceitos legais 
estabelecidos pela legislação pertinente, encontrando-se em condições de merecer a 
apreciação desta Corte.

Diante do exposto, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com fulcro no Art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, decidem pelo registro da 
Portaria de Aposentadoria ora analisada e, ainda:

Pela remessa dos presentes autos ao órgão de origem; e

Que seja providenciada a publicação deste Acórdão, na forma e para fins de direito, para 
que produza os devidos efeitos legais.

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora e Presidente

Tomaram parte na votação:

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Procuradora do Ministério Público de Contas Stella de Barros Lima Cavalcante - Fui 
presente. 

Processo TC nº 11902/2014

Interessado: Maria Quitéria Silva dos Santos 

Assunto: Aposentadoria

ACÓRDÃO: ACO1C-CMCCB-231/2025 

Aposentadoria por Idade. Proventos Proporcionais. Observância às Exigências Legais. 
Pelo Registro.

Trata o presente processo sobre Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, concedida à servidora MARIA QUITÉRIA SILVA DOS SANTOS, 
portadora do CPF nº xxx.xxx.574-53, no cargo de Serviçal, Grau IV, lotada na Secretaria 
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Municipal da Saúde do Município de Palmeira dos Índios-AL, de acordo com a Portaria 
nº 04/2024, datada de 26 de fevereiro de 2024, a qual retificou a Portaria nº 069/2011, 
com data de 03 de outubro de 2011, em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b”, da Constituição Federal, c/c o art. 17 da Lei Municipal nº 1.691/2005. 

A Diretoria Técnica informou que o processo está em conformidade, manifestando-se 
pela aplicabilidade da tese firmada no Tema 445 do Supremo Tribunal, opinando pelo 
registro tácito do ato de aposentadoria, conforme consta no Relatório Técnico datado 
de 09 de abril de 2025. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, manifestou-se por intermédio 
do Parecer nº 3567/2025/6ªPC/PBN, da lavra do procurador Pedro Barbosa Neto, 
opinando pelo registro da Portaria em exame, bem como a remessa dos documentos 
ao órgão de origem. 

É o relatório.

Considerando a competência deste Tribunal para apreciar os atos de aposentadoria 
para fins de registro, em conformidade com a Constituição Estadual de Alagoas, a Lei 
Orgânica e Regimento Interno desta Casa.

Considerando o Tema 445, em Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, que 
fixou a seguinte tese:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.”

Considerando a documentação constante nos autos, bem como o parecer do 
Ministério Público de Contas, conclui-se que o processo obedece aos preceitos legais 
estabelecidos pela legislação pertinente, encontrando-se em condições de merecer a 
apreciação desta Corte.

Diante do exposto, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com fulcro no Art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, decidem pelo registro da 
Portaria de Aposentadoria ora analisada e, ainda:

Pela remessa dos presentes autos ao órgão de origem; e

Que seja providenciada a publicação deste Acórdão, na forma e para fins de direito, para 
que produza os devidos efeitos legais.

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora e Presidente

Tomaram parte na votação:

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Procuradora do Ministério Público de Contas Stella de Barros Lima Cavalcante - Fui 
presente. 

 Processo TC nº 12582/2016

Interessado: Cleide Lopes de Almeida

Assunto: Aposentadoria

Interessado: Cleide Lopes de Almeida

ACÓRDÃO: ACO1C-CMCCB-232/2025 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição. Proventos Integrais. Observância 
às Exigências Legais. Pelo Registro.

Trata o presente processo sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, concedida à servidora CLEIDE LOPES DE ALMEIDA, portadora 
do CPF nº xxx.xxx.614-20, no cargo de Serviçal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Olho D’Água das Flores/AL, de acordo com a 
Portaria nº 049/2016, datada de 01 de novembro de 2016, em conformidade com o art. 
3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Os documentos constantes nos autos demonstram que a parte requerente preencheu 
todos os requisitos exigidos à aposentadoria, conforme Relatório Técnico da DIMOP, 
com data de 07 de abril de 2025, como também pela aplicabilidade do Tema 445 do STF, 
pronunciando-se pelo registro tácito do Ato de concessão de aposentadoria. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, manifestou-se por intermédio do 
Parecer nº 3443/2025/6a PC/PBN, da lavra do procurador Pedro Barbosa Neto, 
opinando pelo registro da Portaria em exame. 

É o relatório.

Considerando a competência deste Tribunal para apreciar os atos de aposentadoria 
para fins de registro, em conformidade com a Constituição Estadual de Alagoas, a Lei 
Orgânica e Regimento Interno desta Casa.

Considerando o Tema 445, em Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, que 
fixou a seguinte tese:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.”

Considerando a documentação constante nos autos, bem como o parecer do 
Ministério Público de Contas, conclui-se que o processo obedece aos preceitos legais 
estabelecidos pela legislação pertinente, encontrando-se em condições de merecer a 
apreciação desta Corte.

Diante do exposto, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com fulcro no Art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, decidem pelo registro da 
Portaria de Aposentadoria ora analisada e, ainda:

Pela remessa dos presentes autos ao órgão de origem; e

Que seja providenciada a publicação deste Acórdão, na forma e para fins de direito, para 
que produza os devidos efeitos legais.

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora e Presidente

Tomaram parte na votação:

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Procuradora do Ministério Público de Contas Stella de Barros Lima Cavalcante - Fui 
presente. 

Processo TC nº 15522/2012

Interessado: José Florentino Barbeiro 

Assunto: Aposentadoria

ACÓRDÃO: ACO1C-CMCCB-233/2025 

Aposentadoria Compulsória por Idade. Proventos Proporcionais. Observância às 
Exigências Legais. Pelo Registro.

Trata o presente processo sobre Aposentadoria Compulsória por Idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, concedida ao servidor JOSÉ FLORENTINO 
BARBEIRO, portador do CPF nº xxx.xxx.924-09, no cargo de Servente, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Viçosa-AL, de acordo com a 
Portaria nº 256/2012, datada de 03 de fevereiro de 2012, a qual retificou a Portaria nº 
076/2007, datada de 03 de abril de 2007, em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Federal, c/c o art. 184, III, c e d da Lei Complementar nº 
619/1996, c/c o art. 33 da Lei 741/2006. 

A Diretoria Técnica DIMOP/SARPE manifestou-se pela aplicabilidade da tese firmada no 
Tema 445 do Supremo Tribunal, bem como pelo registro tácito do ato de aposentadoria, 
conforme Relatório Técnico datado de 31 de março de 2025. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, manifestou-se por intermédio 
do Parecer nº 3797/2025/6ªPC/PBN, da lavra do procurador Pedro Barbosa Neto, 
opinando pelo registro da Portaria em exame. 

É o relatório.

Considerando a competência deste Tribunal para apreciar os atos de aposentadoria 
para fins de registro, em conformidade com a Constituição Estadual de Alagoas, a Lei 
Orgânica e Regimento Interno desta Casa.

Considerando o Tema 445, em Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, que 
fixou a seguinte tese:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.”

Considerando a documentação constante nos autos, bem como o parecer do 
Ministério Público de Contas, conclui-se que o processo obedece aos preceitos legais 
estabelecidos pela legislação pertinente, encontrando-se em condições de merecer a 
apreciação desta Corte.

Diante do exposto, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com fulcro no Art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, decidem pelo registro da 
Portaria de Aposentadoria ora analisada e, ainda:

Pela remessa dos presentes autos ao órgão de origem; e

Que seja providenciada a publicação deste Acórdão, na forma e para fins de direito, para 
que produza os devidos efeitos legais.

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora e Presidente

Tomaram parte na votação:

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Procuradora do Ministério Público de Contas Stella de Barros Lima Cavalcante - Fui 
presente. 

Processo TC nº 16110/2018

Interessado: GENILZA TENÓRIO DE HOLANDA  

Assunto: Aposentadoria

ACÓRDÃO: ACO1C-CMCCB-234/2025 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição. Proventos Integrais. Observância 
às Exigências Legais. Tema 445 do STF. Repercussão Geral. Pelo Registro.

Trata o presente processo sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com 
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proventos integrais, concedida à servidora GENILZA TENÓRIO DE HOLANDA, portadora 
do CPF nº xxx.xxx. 454-00, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação de Quebrangulo-AL, de acordo com a Portaria nº 14/2023, datada de 24 de 
agosto de 2013, a qual retificou a Portaria nº 321/2019, com data de 01 de outubro de 
2019, em conformidade com o art. 122, da Lei Municipal nº 566/2006, c/c o art. 6º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. 

A Diretoria Técnica informou que o processo está em conformidade, manifestando-se 
pela aplicabilidade da tese firmada no Tema 445 do Supremo Tribunal, opinando pelo 
registro tácito do ato de aposentadoria, conforme consta no Relatório Técnico – DIMOP, 
datado de 04 de abril de 2025. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se por intermédio do 
Parecer nº 3458/2025/6ªPC/PBN, da lavra do procurador Pedro Barbosa Neto, 
opinando pelo registro da Portaria em exame, bem como a remessa dos documentos 
ao órgão de origem.

É o relatório.

Considerando a competência deste Tribunal para apreciar os atos de aposentadoria 
para fins de registro, em conformidade com a Constituição Estadual de Alagoas, a Lei 
Orgânica e Regimento Interno desta Casa.

Considerando o Tema 445, em Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, que 
fixou a seguinte tese:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.”

Considerando a documentação constante nos autos, bem como o parecer do 
Ministério Público de Contas, conclui-se que o processo obedece aos preceitos legais 
estabelecidos pela legislação pertinente, encontrando-se em condições de merecer a 
apreciação desta Corte.

Diante do exposto, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com fulcro no Art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, decidem pelo registro da 
Portaria de Aposentadoria ora analisada e, ainda:

Pela remessa dos presentes autos ao órgão de origem; e

Que seja providenciada a publicação deste Acórdão, na forma e para fins de direito, para 
que produza os devidos efeitos legais.

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora e Presidente

Tomaram parte na votação:

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Procuradora do Ministério Público de Contas Stella de Barros Lima Cavalcante - Fui 
presente. 

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 10 de junho de 2025.

Priscilla Tenorio Doria Coutinho

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Atos e Despachos

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO. 

*VOTO VENCIDO

PROCESSO: TC-714/2020 

Anexo: TC-800/2020 

Assunto: Representação 

Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Jurisdicionado: Município de São José da Laje 

Gestor: Bruno Rodrigo Valença de Araújo 

 

VOTO 

 

REPRESENTAÇÃO. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE. SUPOSTA IRREGULARIDADE NA 
UTILIZAÇÃO DE VERBAS ORIUNDAS DO FUNDEB. IMPOSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO 
DE VERBAS ESPECÍFICAS ADVINDAS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEB. COMPETÊNCIA 
E POSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO PARA AS DEMAIS VERBAS. INAPLICABILIDADE 
DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO NAS SUAS DUAS FORMAS TEMPORAIS. POTENCIAL 
OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. INSTAURAÇÃO. 

 

 

1. Versam os autos sobre 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

promovida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por intermédio 
do Coordenador-Geral da CGFSE, Fábio Henrique Ibiapina Gomes, ao encaminhar o 
Ofício n. 727/2020/Copef/Cgfse/Digef-FNDE, datado de 13/01/2020, com os Relatórios 
de Fiscalização GGU n. 201900679 e n. 201900680, os quais apontam irregularidades 
na gestão de recursos provenientes do FUNDEB e de precatórios do FUNDEF no 
Município de São José da Laje, no exercício financeiro de 2019, observadas no 6º Ciclo 
do Programa de Fiscalização de Entes Federados. 

2. Observou-se no Relatório de Fiscalização CGU n. 201900679 que a atuação da 
fiscalização verificou: 

 a) a inexistência de estudo prévio demonstrando a vantagem da celebração de convênio 
com entidade privada para apoiar a prestação de serviços educacionais pelo município; 

b) a realização indevida de convênio para a contratação de "mão de obra" para a área 
de educação do município; 

c) irregularidades nas prestações de contas apresentadas pelo IBDS, ocasionando a não 
comprovação da aplicação de recursos do Fundeb no montante de R$ 4.189.273,37; e 

d) a precariedade das relações de emprego dos prestadores de serviços do IBDS, as 
quais poderiam acarretar responsabilização solidária do município. 

Ao final, apresentou conclusão pela desconformidade da aplicação de parte dos 
recursos do fundo pelo município, exigindo a regularização por parte do gestor à época, 
considerando-se as fragilidades nos controles internos referentes às fundamentações 
que embasaram as contratações do IBDS e ao respectivo procedimento de aferição e 
atesto dos serviços prestados. 

3. Por sua vez, o Relatório de Fiscalização CGU n 201900680 tinha por direcionamento 
a verificação da aplicação de recursos oriundos de precatórios do Fundef, para o qual, 
inclusive, houve a solicitação do plano de aplicação dos recursos, conforme tratado no 
item 9.4.1. do Acórdão TCU n. 2866/2018 – Plenário e na Cláusula 8ª do TAC firmado 
entre a municipalidade e o MPF, e foi atendido pelo Prefeito à época, entretanto, no 
momento da pesquisa de campo, ocorrida entre os dias 13 e 17 de maio de 2019, 
os valores ainda não haviam sido repassados ao município de São José da Laje, 
prejudicando a conclusão do procedimento. 

4. O processo foi direcionado pela Presidência ao gabinete, responsável pelo Grupo III 
de Fiscalização, no biênio 2019/2020, sem outras manifestações. 

5. Seguindo-se o procedimento regimental, houve o encaminhamento dos autos 
ao órgão ministerial que, em 09/09/2020, por intermédio do Parecer PAR – 4MPC – 
3050/2020/EP, da lavra do Procurador Enio Andrade Pimenta (fls. 20/22), opinou 
pela admissibilidade e processamento do feito, submissão ao Plenário, na forma 
regimental e pela citação do Prefeito e do Secretário de Educação à época dos fatos 
para esclarecimentos, considerando ter o relatório apontado a “prática de diversas 
irregularidades”. 

6. Na sequência dos fatos, os autos foram redirecionados ao Gabinete da Presidência, 
em atenção ao comando do art. 192, §2º do Regimento Interno da Corte de Contas, 
retornando, novamente, ao gabinete, em 27/04/2021 (fl. 25). 

7. Durante a análise processual, identificou-se o Processo TC-800/2020, que se 
refere ao Ofício n. 963/2020/ALAGOAS/CGU, por intermédio do qual envia (em mídia 
digital) o Relatório de Fiscalização CGU n. 201900704, que trata, de igual forma, dos 
resultados das verificações realizadas no 6º Ciclo do Programa de Fiscalização em 
Entes Federativos, especificamente, no Município de São José da Laje, mas com um 
objeto alargado para, além dos recursos do Fundeb e dos precatórios oriundos do 
Fundef, verificação do Bloco de Custeio da Saúde, concluindo-se pela celebração de 
termos de convênios com entidade privada sem fins lucrativos sem o respectivo estudo 
prévio, servindo, puramente, para o fornecimento de mão-de-obra à municipalidade. 
Ademais, constatou-se irregularidades na aplicação dos recursos, na formalização 
dos processos de pagamento e precariedade nas relações trabalhistas estabelecidas; 
nos contratos para o fornecimento de medicamentos e correlatos, a ocorrência de 
sucessivas prorrogações, além da aquisição de medicamentos com preços acima do 
praticado no mercado. 

8. Ocorre, entretanto, que o referido processo (TC-800/2020) não recebeu a adequada 
tramitação, determinando-se a anexação aos presentes autos, como medida de 
economia processual, considerando-se a similitude das matérias que, em ambos os 
casos, decorrem de achados do mesmo ciclo de fiscalização, identificados no mesmo 
município, no mesmo período, em vista da verificação da legalidade da gestão de 
recursos Fundeb e de precatórios oriundos de complementação do Fundef, "transferidos 
nos anos 2017 a 2019". 

9. É o relatório. 

 

DA COMPETÊNCIA E DA ADMISSIBILIDADE 

10. Fundamentado nas competências delimitadas pela CRFB/1988, em seus arts. 
71 e 74, §2º, c/c art. 75 e pela Constituição de Alagoas de 1989, em seus arts. 94 
e 97, e mesmo nos normativos próprios, resta-nos demonstrado o poder-dever 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas para a fiscalização, a apuração de 
potenciais irregularidades e (ou) ilegalidades e, consequentemente, para a eventual 
responsabilização dos envolvidos, como estabelecem os arts. 1º, inc. XVIII e 42 e ss. 
da Lei Estadual nº 5.604/1994 (vigente à época) e o art. 190, do Regimento Interno do 
Tribunal, aprovado pela Resolução nº 03/2001. 

11. Ressalta-se que, a representação é tratada, também, na atual Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado nº 8.790/2022, no âmbito de suas competências, em 
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seu art. 1º, inciso XIV, art.102 e ss., que dispõem sobre decidir [o Tribunal] acerca da 
representação que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido 
político, associação ou sindicato, na forma prevista na lei. 

12. Os requisitos para instauração da representação encontravam-se, a época da 
protocolização, descritos no texto da Lei Estadual n. 5.604/1994, notadamente 
nos arts. 42 e seguintes, como, da mesma forma, encontra-se no art. 102, §1º, da 
Lei nº 8.790/2022 e na Resolução nº 003/2001 – RITCE/AL (art. 191), ou seja, que 
a matéria em discussão seja de competência do Tribunal de Contas, devendo estar 
redigida em linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço 
do representante, bem como, encontrar-se acompanhada do indício concernente à 
irregularidade ou ilegalidade praticadas pelo administrador ou responsável. 

13. Dentro do contexto trazido nos autos, especificamente, quanto à competência para 
tratar de denúncia/representação relacionada aos fundos de financiamento educacional, 
esta, remonta, a exemplo, à Lei n.º 9.424/96, do extinto Fundef (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério), que em seu 
art. 11, dispôs sobre a obrigatoriedade de criação de mecanismos de controle pelos 
diversos órgãos com essa atribuição, nos seguintes termos: 

Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os Tribunais 
de Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados à 
fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição Federal 
e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os 
Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso VII, 
alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 

 

14. No mesmo sentido, a Lei 11.494/2007, que instituiu o FUNDEB, vigente no período 
de 2007 a 2020, que preconizava em seu art. 26, o exercício do controle pelos Órgãos 
federais, estaduais e, inclusive, municipais, nos seguintes termos: 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação 
da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto 
aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 
federais, especialmente em relação à complementação da União. 

 

15. Igualmente, a título de informação adicional, vale registrar que a Lei n. 14.133/2020 
que regulamenta o atual FUNDEB, conforme podemos observar em seus arts. 30 e ss., 
permaneceu dispondo sobre a competência da fiscalização/controle das verbas em 
questão pelo TCU e pelos Tribunais de Contas dos respectivos entes federados, nos 
seguintes termos: 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação 
da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, perante 
os respectivos entes governamentais sob suas jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 
federais, especialmente em relação à complementação da União; 

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, 
referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei. 

 

16. A respeito da temática, a Suprema Corte, em 05/09/2022, ao julgar improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5791, confirmou a competência concorrencial 
dos Tribunais de Contas, reforçando, todavia, que a origem do recurso seria determinante 
para o estabelecimento da competência fiscalizatória, dispondo o voto do Relator que: 

[...] na esteira do preconizado pelo Tribunal de Contas da União, que há competência 
fiscalizatória concorrente entre os entes, os Estados e a União, cabendo ao TCU sindicar 
a aplicação dos recursos do Fundeb quando houver a presença de recursos federais, 
consubstanciadas na complementação da União. 

Dessa maneira, observo que a origem dos recursos é determinante para o adequado 
estabelecimento da competência fiscalizatória, de maneira que, caso se faça necessária 
a complementação da União, o TCU atuará, sem prejuízo da atuação do respectivo 
Tribunal de Contas estadual, já que o fundo é composto por recursos estaduais e 
municipais (GRIFOS NOSSOS). 

 

17. Tal temática, inclusive, já foi observada na Corte de Contas na Sessão Plenária 
ocorrida no dia 05/03/2024, nos autos do TC-3132/2020, Acórdão nº 20/2024, 
publicado no DOeTCE/AL, de 04/09/2024, quando foi tratada, de forma detalhada, a 
competência dos Tribunal de Contas dos Estados e da União para julgar os processos 
envolvendo precatórios de recursos federais no tocante ao FUNDEF/FUNDEB. 

18. Evidencia-se, desta forma, pela legislação posta e decisões correlatas, que a 
competência para a fiscalização dos recursos do FUNDEB, teria caráter concorrente 
– estariam aptos a tal desiderato, tanto o próprio TCU, quanto as Cortes de Contas 
estaduais, embora, estas últimas não pudessem adotar posicionamentos “diferentes” 
daqueles tomados pelo TCU, tendo-se em conta a “origem” de recursos (federais), 
verificando-se, também, em relação a isso, certa atuação “prioritária/preponderante” 

da Corte de Contas federal. 

19. Ante o exposto, demonstrado o poder-dever do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas para fiscalizar e apurar potenciais irregularidades e (ou) ilegalidades, bem 
como, apurar as eventuais responsabilizações dos envolvidos quanto à aplicação 
dos recursos relacionados aos fundos educacionais, passamos para a avaliação do 
atendimento aos requisitos de admissibilidade. 

 

ANÁLISE DOS FATOS 

20. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edução - FNDE, por intermédio do envio dos 
Relatórios de Fiscalização CGU n. 201900679, n. 201900680 e n. 201900704, informou 
à Corte de Contas alagoana, a realização do 6º Ciclo do Programa de Fiscalização em 
Entes Federativos, por intermédio do qual pretendeu verificar, no exercício de 2019, a 
economicidade e a eficácia na gestão de recursos oriundos do Fundeb, recebidos pelo 
Município de São José da Laje, bem como, esclareceu a impossibilidade de cumprir o 
objeto de fiscalização relativo aos precatórios do Fundeb tendo em vista não ter ainda 
havido o recebimento dos valores pelos cofres municipais no momento da pesquisa de 
campo, que se deu no ano de 2019. 

21. Os relatórios destacaram os seguintes achados: 

REL n. 201900679 

a) Inexistência de estudo prévio demonstrando a vantagem da celebração de convênio 
com entidade privada para apoiar a prestação dos serviços educacionais pelo município; 

b) Realização indevida de convênio para a contratação de mão de obra para a área de 
educação do município; 

c) Irregularidades nas prestações de contas apresentadas pelo IBDS, ocasionando a 
não comprovação de aplicação de recursos do Fundeb no montante de R$4.189.273,37, 
especificando para este item: c1) Ausência de comprovação da efetiva prestação 
do serviço no montante de R$3.453.023,41; c2) Transferências para outras contas-
correntes do IBDS sem contraprestação específica no montante de R$498.737,24; c3) 
Ausência de informação sobre a destinação de um montante de R$232.556,26 e c4) 
Pagamento de tarifas bancárias com recursos do convênio no montante de R$6.325,46; 

d) Precariedade das relações de emprego dos prestadores de serviço ao IBDS, podendo 
gerar responsabilidade solidária do município. 

DESTAQUE: Concluiu-se que os pagamentos realizados na prestação de serviços pelo 
IBDS não foram adequados, acarretando, supostamente, o dano ao erário municipal de 
aproximadamente R$8.364.590,00. 

 

REL n. 201900680 

Tinha por escopo a fiscalização da aplicação dos recursos financeiros oriundos de 
precatórios do Fundef, especificamente, objetivava identificar a realização de despesas 
vedadas pelo programa e/ou pelo TCU. 

Ressalte-se que recursos estavam, no momento da pesquisa de campo, estimados em 
R$4.984.200,41 e R$18.612.033,25, justificando, diante dos vultosos valores, a atuação 
da equipe de fiscalização, entretanto, concluiu-se pela impossibilidade da análise tendo 
em vista que o município se encontrava na expectativa do recebimento, quando da 
realização do levantamento. 

 

REL n. 201900704 

a) Inexistência de estudo prévio demonstrando a vantagem da celebração de convênio 
com entidade privada para apoiar a prestação dos serviços educacionais pelo município; 

b) Realização indevida de convênio para a contratação de mão de obra para a área de 
educação do município; 

c) Irregularidades nas prestações de contas apresentadas pelo IBDS ocasionando a 
não comprovação de aplicação de recursos do Fundeb no montante de R$4.189.273,37, 
especificando para este item: c1) Ausência de comprovação da efetiva prestação 
do serviço no montante de R$3.453.023,41; c2) Transferências para outras contas-
correntes do IBDS sem contraprestação específica no montante de R$498.737,24; c3) 
Ausência de informação sobre a destinação de um montante de R$232.556,26 e c4) 
Pagamento de tarifas bancárias com recursos do convênio no montante de R$6.325,46; 

d) Precariedade das relações de emprego dos prestadores de serviço ao IBDS, podendo 
gerar responsabilidade solidária do município. 

e) Inexistência de estudo prévio demonstrando a vantagem da celebração de convênio 
com entidade privada para apoiar a prestação de serviços de saúde pelo município; 

f) Realização indevida de convênio para contratação de mão de obra para área de saúde 
do município; 

g) Processos de pagamento realizados pelo IBDS sem a devida formalização; 

h) Ausência de comprovação de despesas nos processos de pagamento realizados 
pelo IBDS; 

i) Transferências para outras contas-correntes do IBDS sem contraprestação específica 
no montante de R$758.822,44 e transferências em montante superior ao estipulado no 
convênio n. 02/2014; 

j) Precariedade das relações de emprego dos prestadores de serviço ao IBDS, podendo 
gerar responsabilidade do município; 

k) Realização de prorrogações sucessivas do contrato de fornecimento de 
medicamentos e correlatos; 

l) Aquisição de medicamentos com preços superiores ao constante do catálogo de 
medicamentos do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas (CONISUL); 



75Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

m) Ausência de recolhimento tempestivo pelo IBDS das contribuições previdenciárias 
retidas dos pagamentos dos colaboradores; 

n) Ausência de controle de frequência e descumprimento de carga horária dos 
profissionais da Estratégia Saúde da Família; 

o) Ausência de controle de estoque e distribuição de medicamentos. 

DESTAQUE: Concluiu-se que os convênios celebrados com o IBDS, além das 
irregularidades formais detectadas, serviram para o mero fornecimento de mão de obra 
à Prefeitura de São José da Laje, e ainda apresentaram inconsistências na comprovação 
da aplicação dos recursos, na formalização dos processos de pagamento e ainda, 
precariedade nas relações trabalhistas, acarretando, supostamente, o dano ao erário 
municipal de aproximadamente R$758.822,44 (excluídos os valores destacados entre 
os itens de “a” a “d” que se repetem no Relatório n. 201900679). 

22. Alerte-se, ademais, para a potencial ocorrência de danos futuros ao erário, 
decorrentes de eventuais decisões judiciais da esfera trabalhista, considerando-se 
a precariedade das relações laborais apontadas pelos relatórios de fiscalização em 
análise. 

23. Assim, da simples observação dos dados coletados pela equipe de fiscalização da 
CGU, apresentados, inclusive, por meio de quadros e tabelas, identifica-se a possível 
ocorrência de dano ao erário no montante de, aproximadamente, R$ 9.123.412,44 
(nove milhões, cento e vinte e três mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e quatro 
centavos) e suportado pelos cofres municipais. 

 

DA (IN)APLICABILIDADE DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO - REGULAMENTADO PELA LEI 
N. 8.790/2022 - EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF – TEMA 1.199. 

24. Em sede de repercussão geral, o STF no ARE 843.989, esclareceu que o regime 
prescricional estabelecido pela Lei n. 14.230/2021 é irretroativo, em defesa do direito 
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, na forma do art. 5º, inc. XXXVI, da 
CRFB/1988, preservando-se a segurança jurídica. 

25. Enquadrando-se o entendimento da Corte Constitucional ao regime jurídico 
implementado pela Lei n. 8.790/2022, que instituiu a Lei Orgânica da Corte de Contas 
de Alagoas, a qual, em seus arts. 116 e seguintes, veio a regulamentar a aplicabilidade 
do instituto da prescrição aos seus processos, forçoso considerar que este somente 
seria admissível aos processos iniciados após a vigência da respectiva legislação, 
preservando-se a eficácia dos atos validamente praticados no cenário - legal - anterior. 

26. Em outra senda, ante a inexistência de lei que trouxesse regulamentação sobre 
a temática da prescrição, antes da entrada em vigor da Lei Orgânica, ou seja, para 
processos iniciados antes 30.12.2022, a Corte de Contas, por intermédio da Súmula n. 
01/2019, valia-se dos parâmetros da Lei n. 9.873/1999 para regular aqueles então em 
trâmite, inclusive, utilizando os seus marcos interruptivos e suspensivos. 

27. Feitas as considerações acima, afora o nosso notório entendimento quanto à 
aplicação do instituto pelas Cortes de Contas, já defendido em vários procedimentos, 
em razão, dentre outras, do açodamento, da falta da tecnicidade necessária à sua 
“perfeita” caracterização e baliza legal específica, tendo em vista a competência de 
ordem constitucional própria, passamos a análise dos autos, tendo por base no 
entendimento prevalente na Casa. 

 

DA INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

28. Reza o art. 1º da Lei n. 9.873/1999, que serviu de fundamento para o enunciado da 
Súmula n. 01/2019 - TCEAL, que a contagem do prazo prescricional quinquenal tem 
como marco inicial a “data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado”. 

29. Por sua vez, o art. 2º do mesmo diploma elenca as hipóteses de interrupção, e o 
art. 3º, em possibilidade única, de suspensão, da contagem do prazo de prescrição, 
estabelecendo-se, assim, as balizas de aplicabilidade do instituto em sede de 
processos em trâmite na Corte de Contas, por analogia e, mais uma vez, ressalvando 
nossa discordância a respeito de tal utilização. 

30. Verifica-se dos relatórios de fiscalização em análise, em suas notas introdutórias, 
que a “ação de controle" tratou do exercício de 2019 e, em consideração, ter-se como o 
marco inicial para a pretensa contagem do prazo "prescricional" o fato gerador, tal lapso 
temporal não teria decorrido. 

31. Considerando-se a inclusão do processo na pauta de julgamento em outubro de 
2024 e, repisando-se, em mais essa oportunidade, a necessidade de preservar todos 
até então realizados, evidencia-se o despropósito da aplicação do prazo quinquenal, 
ainda mais, ao considerarmos a possível interrupção deste, conforme o art. 2º, inc. I, da 
Lei n. 9.873/1999, com os desdobramentos da tramitação. 

 

DA INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRIENAL 

32. Notadamente, quanto à paralização do processo (e de seu anexo) por prazo superior 
a 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, estaríamos ocasionalmente 
diante da incidência da prescrição, na modalidade intercorrente, embora, em nosso 
entendimento, o pretenso enquadramento dos presentes autos ao posicionamento 
prevalente na Casa não está ainda autorizado ante a ausência de citação válida e 
regular do interessado para apresentação de defesa. 

33. Em se classificando as notícias de irregularidades apontadas pelo FNDE como 
“representação”, na forma do art. 102, caput, da Lei Orgânica da Corte de Contas, esta 
se submeteria à instauração pelo Órgão Colegiado, recebendo, na sequência, os demais 
encaminhamentos correlatos. 

34. Diante desta análise, bem como do entendimento esposado no Acórdão TCE/AL 
n. 538/2018 – TC 8757/2010, o marco inicial para a contagem da prescrição trienal 
não teria sequer ocorrido, uma vez que a relação jurídica processual não estaria 

definitivamente constituída, diante da ausência da instauração pelo Plenário da 
Corte, exigida pela Lei Orgânica e, como consequência, a inobservância dos demais 
encaminhamentos subsequentes, não existindo, ainda, “a notificação ou a citação do 
indiciado ou acusado”, inclusive, na forma do art. 2º, da Lei Federal n. 9.873/1999. 

35. Relevante considerar ainda que a instauração do processo perante a Corte de 
Contas se deu no início de 2020, na iminência da declaração pelas autoridades de 
saúde mundiais de caracterização do cenário de “pandemia” diante da proliferação do 
vírus da Covid 19 em escala global e antes, inclusive, da implementação dos processos 
virtualizados na Casa, justificando-se, em grande medida, a lentidão da marcha 
processual pela impossibilidade de acesso e análise dos processos físicos, como no 
presente caso. 

36. Com vistas a exemplificar a excepcionalidade do momento enfrentado, bem como 
os desdobramentos dele decorrentes, trazemos o entendimento exarado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PRISÃO PREVENTIVA - FUNDAMENTAÇÃO 
INIDÔNEA DO ÉDITO CONSTRITIVO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 
DA MEDIDA EXTREMA - CARACTERÍSTICAS PESSOAIS ABONADORAS - REITERAÇÃO 
DE PEDIDOS JÁ JULGADOS - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CRIMINAL 53 DO TJMG 
- NÃO CONHECIDOS - EXCESSO DE PRAZO - PRAZOS PROCESSUAIS QUE DEVEM 
SER EXAMINADOS SOB O PRISMA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE - AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA DE MOROSIDADE CAUSADA PELO 
JUDICIÁRIO - EXCEPCIONALIDADE DO CONTEXTO PANDÊMICO - NECESSIDADE DE 
EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, 
NESTA PARTE, DENEGADA. 

(TJ-MG - HC: 56058843820208130000, Relator: Des.(a) Márcia Milanez, Data de 
Julgamento: 26/11/2020, 8ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 26/11/2020) 

 

37. No mesmo sentido, o STJ consolidou posicionamento de que, como outras 
situações extraordinárias, a pandemia do coronavírus configuraria fato apto a justificar 
a suspensão ou a interrupção dos prazos decadenciais e prescricionais (inclusive, os 
quinquenais), ante a impossibilidade de prejuízo do direito das partes por questões 
externas, voltando a fluir no reestabelecimento das atividades normais, como se pode 
observar no julgado abaixo: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 932, III, CPC/2015. NÃO 
CONHECIMENTO. PANDEMIA DE COVID-19. SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO DECADENCIAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 14.010/2020. OBSTÁCULO 
AO EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE AÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. DECADÊNCIA 
DECRETADA. 1. Ação rescisória ajuizada em 30/04/2020, da qual foi extraído 
o presente recurso especial, interposto em 20/04/2022 e concluso ao gabinete 
em 15/08/2022. 2. O propósito recursal é decidir sobre a negativa de prestação 
jurisdicional, o juízo de inadmissibilidade dos embargos de declaração, a suspensão 
do prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória e o cabimento da multa 
do art. 1.021, § 4o, do CPC/2015. 3. Devidamente analisada e discutida a questão, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a prestação 
jurisdicional, não há falar em violação do art. 1.022, II, do CPC/15. 4. Não se conhece 
dos embargos de declaração cujas razões estão dissociadas da fundamentação do 
julgado embargado. Aplicação do art. 932, III, do CPC/2015. 5. O legislador determinou, 
no art. 3o da Lei 14.010/2020, o impedimento e a suspensão dos prazos prescricionais 
e decadenciais, mas o fez apenas a partir da sua entrada em vigor - 10/06/2020 - até 
30/10/2020. 6. Antes disso, porém, a pandemia do Covid-19, declarada emergência em 
saúde pública de importância nacional pelo Ministério da Saúde, desde 04/02/2020 
(Portaria no 188/GM/MS de 03/02/2020), já configurava motivo de força maior, apto a 
justificar a suspensão ou interrupção dos prazos decadenciais e prescricionais quando, 
concretamente, tenha representado obstáculo ao exercício do direito ou da pretensão 
em juízo, afastando, portanto, a caracterização de negligência ou inércia do seu titular 
("contra non valetem agere non currit praescriptio"). 7. Hipótese em que a rescisória 
foi ajuizada antes da vigência da Lei 14.010/2020 e sem que se tenha comprovado 
a existência de qualquer fato ou circunstância ligado à pandemia de Covid-19 que 
tenha dificultado ou impedido o exercício regular do seu direito de ação a autorizar 
a suspensão do prazo decadencial. 8. A Segunda Seção entende que a aplicação da 
multa prevista no § 4o do art. 1.021 do CPC/2015 não é automática, não se tratando de 
mera decorrência lógica do desprovimento do agravo interno em votação unânime. 9. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp: 2015440 PR 2022/0226023-0, Data de Julgamento: 18/10/2022, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/10/2022) (Grifamos) 

 

38. Conclui-se, no caso concreto, pela inaplicabilidade do instituto da prescrição, na 
modalidade trienal (abarcando, também, a quinquenal), considerando-se a inocorrência 
do marco inicial da fluência do prazo, bem como a paralisação dos desdobramentos 
aplicáveis aos processos desta natureza pela suspensão/interrupção dos referidos 
prazos ante as circunstâncias excepcionais enfrentadas ao longo de sua tramitação, 
evidentemente, não tendo dado causa o Tribunal de Contas, conforme as diversas 
disposições próprias (internas) a respeito da situação e no referido período e que em 
nosso caso, “mais” distendido. 

 

DO POTENCIAL DANO AO ERÁRIO MUNICIPAL 

39. Em outra senda, não se pode olvidar o potencial dano perpetrado contra os cofres 
municipais, conforme tabelas e quadros constantes dos relatórios da CGU, os quais 
apontam vultosos valores utilizados em dissonância com a legislação que regulamenta 
o Fundeb, origem dos recursos fiscalizados. 

40. Segundo o entendimento das cortes judiciárias “superiores”, apenas não estaria 
“prescrita” a pretensão respectiva ("ressarcitória de dano ao erário"), caso se 
vislumbrasse o ato gerador como “doloso” e resultante de "improbidade administrativa”, 
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senão vejamos: 

“Tema 897 - Prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário em face de 
agentes públicos por ato de improbidade administrativa. 

Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

Leading Case: RE 852475 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, § 5º, da 
Constituição Federal, se é prescritível, ou não, a ação de ressarcimento ao erário 
fundada em ato tipificado como ilícito de improbidade administrativa. 

Tese: São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de 
ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa”. 

Julgamento em 08/08/2018. Ata do julgamento publicada em 14/08/2018. Publicação 
do Acórdão em 12/12/2022. Trânsito em julgado em 16/02/2023. 

 

41. Nesse viés, em sendo imprescindível a caracterização do dolo específico para o 
enquadramento na Lei de Improbidade Administrativa, tangenciado pelos princípios 
da ampla defesa e do contraditório, caberia ao Tribunal de Contas, dentro das suas 
atribuições de controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial, 
somente delimitar o quantum a ser ressarcido aos cofres municipais e informá-lo às 
instituições competentes para o processamento devido. 

42. Desta forma, sobrelevando inclusive os valores relevantes pontuados pela 
fiscalização da CGU, que se aproximam de R$10.000.000,00, é o nosso entendimento 
de que restam preservadas as pretensões punitiva e mesmo a ressarcitória, ante a 
inocorrência do marco inicial para a fluidez da contagem do prazo prescricional, para a 
primeira modalidade, e impossibilidade de mensurar, a priori, o momento da interrupção 
(ou se essa existe, dado o potencial dolo e conduta ímproba) da prática infracional por 
parte do gestor de São José da Lage, no segundo caso, assim, então, evidenciada a 
necessidade da atuação da Corte de Contas Alagoana - mensurando-se o montante do 
dano perpetrado contra os cofres municipais - em defesa da preservação do interesse 
público. 

43. Assim, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei Orgânica e pelo Regimento 
Interno da Corte de Contas, considerando-se as situações postas nos autos, 
submetemos voto ao crivo do Colegiado Maior deste Tribunal, para que, no uso de suas 
atribuições, ACORDE em: 

43.1. CONHECER a Representação em face de BRUNO RODRIGO VALENÇA DE ARAÚJO, 
prefeito do Município de São José da Laje, no exercício financeiro de 2019, ante o 
preenchimento dos requisitos formais legal e regimentalmente estabelecidos, conforme 
o disciplinamento do art. 102, §§2º e 5º, da Lei Estadual nº 8.790/2022, CITANDO-O, 
para conhecimento dos fatos representados e do respectivo processamento junto a 
Corte de Contas e, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, para apresentar as suas 
manifestações, na forma dos arts. 73 e 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022; 

43.2. ENCAMINHAR os autos para a análise da diretoria técnica respectiva, conforme o 
art. 74, §§1º e 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, escoado o prazo para manifestações, 
podendo, ainda, solicitar, a diretoria, outras informações/documentações necessárias 
ao pleno exercício das competências da Corte de Contas; 

43.3. REMETER os autos ao Ministério Público Especial junto à Corte de Contas 
posteriormente à manifestação conclusiva da unidade de instrução; 

43.4. PUBLICIZAR a decisão. 

 

Plenário da Corte de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 08 de outubro de 2024. 

 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

*VOTO VENCIDO

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO. 

ASSINADOS EM 09.06.2025:

DESPACHO: DES-CARAB-1072/2025 

Processo: TC/7.12.007712/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO 

Interessado: GENILTON DA SILVA PEREIRA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS 

Encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência. 

ASSINADOS EM 10.06.2025:

DESPACHO: DES-CARAB-1075/2025 

Processo: TC/008839/2017  

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Boca Da Mata 

 Remeta-se ao setor do Arquivo da Corte de Contas, com a ciência do Conselheiro 

Anselmo Brito, tendo em vista a informação de que o certame licitatório, objeto do 
processo, restou cancelado, na forma do art. 49, da Lei n. 8.666/1993. 

 DESPACHO: DES-CARAB-1074/2025 

 Processo: TC/005622/2012 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: JOSE HONORATO DE MELO 

Devolva-se à origem, tendo em vista que os autos não pertencem à relatoria do gabinete. 

 DESPACHO: DES-CARAB-1073/2025 

 Processo: TC/004766/2017 

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Marechal Deodoro, CRISTIANO MATHEUS DA 
SILVA E SOUS 

 Retornem os autos à Presidência da Corte, para que se observe a solicitação contida 
no despacho da peça 1 do e-TCE. 

 Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Atos e Despachos

O GABINETE DO CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE DESPACHOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 06/06/2025

Processo: TC/010260/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/012104/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007539/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007191/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007540/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/012106/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/004438/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES
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 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/004439/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/008156/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/008154/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/008157/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/013057/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/000223/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/009559/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/011672/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007180/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/010260/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/016053/2006 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/004606/2005 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/003877/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/008153/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/011342/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007074/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007072/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/005662/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/014224/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007067/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/004448/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 
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Processo: TC/007071/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/010249/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/000220/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/008160/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/002458/2007 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007289/2007 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

Processo: TC/007505/2007 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Considerando que o órgão ministerial tomou ciência da decisão e não interpôs 
recurso; de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
o arquivamento do feito, em cumprimento ao dispositivo I da Decisão Monocrática. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 09/06/2025

Processo: TC/006613/2012 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Major Isidoro 

 Considerando que o Ministério Público de Contas tomou ciência da Decisão Proferida 
(peça nº 33), não tendo interposto recurso, e que as demais determinações nela 
contidas foram devidamente cumpridas; 

 Diante do exposto, de ordem, e em face do cumprimento do item I da Decisão 
Monocrática, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal, para adoção 
das providências cabíveis. 

Processo: TC/38.005090/2025 

Assunto: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO - TAG 

 Compulsando os autos e diante do que foi exposto pela unidade técnica em seu 
manifesto, identifico a necessidade de retorno do processo à Diretoria de Engenharia 
para consolidar as informações apresentadas em um único documento, com o fito de 
comunicá-lo aos responsáveis para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
úteis, se manifestem quanto a seu interesse na celebração do Termo de Ajustamento 
de Gestão – TAG, nos termos da minuta consolidada encaminhada.

Processo: TC/7.12.019492/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: TASMÂNIA QUINTELA DE MEDEIROS SILVA , ANA VIRGÍNIA MEDEIROS 
TAVARES DE MEL 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12600/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO 

Interessado: FAPEN- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES - NOVO LINO, JOÃ£O 
MIGUEL DA SILV 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12582/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA-MARECHAL DEODORO, KAROLINE FLORA 
BARROS CRISÓSTOMO OLIVEIR 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12562/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SÃO LUIS DO QUITUNDE, THIAGO ROGÃ‰RIO 
FIRMINO DE MENEZES, THIAGO ROGÉRIO FIRMINO DE MENEZE 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12792/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ-IPREV, FABIANA 
TOLEDO VANDERLEI DE AZEVED 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/10900/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ-IPREV, FABIANA 
TOLEDO VANDERLEI DE AZEVEDO, FUNDO PREVIDENCIÁRIO FUPRE-Maceió, 
RONNIE REYNER TEIXEIRA MOT 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/10340/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SÃO LUIS DO QUITUNDE, THIAGO ROGÃ‰RIO 
FIRMINO DE MENEZES, THIAGO ROGÉRIO FIRMINO DE MENEZE 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/13080/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO
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Interessado: IPREV DE POÇO DAS TRICHEIRAS/AL., EDVALDO DA ROCHA VANDERLE 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/9.12.020860/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO 

Interessado: SILVONEIDE LEITE BARBOSA , NIVALDO ALVES DA SILV 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12.012237/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Interessado: SEBASTIÃO DE FARIAS DUARTE, FRANCISCO PAULO ALMEIDA DE MEL 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/1774/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ-IPREV, FABIANA 
TOLEDO VANDERLEI 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/7.12.015452/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: MARIA JOSÉ DAMASCENO, ANA VIRGÍNIA MEDEIROS TAVARES DE 
MEL 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/7.12.009029/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: LUCIANO DE OLIVEIRA TENÓRIO, ANA VIRGÍNIA MEDEIROS TAVARES 
DE MEL 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/10943/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ-IPREV, FABIANA 
TOLEDO VANDERLEI DE AZEVED 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12.009313/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, MARCELO VICTOR CORREIA 
DOS SANTO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12.011699/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO-Belém, ACACYO 
RAFFAELL ALMEIDA DA SILV 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12.017779/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO 

Interessado: NAIRO HENRIQUE MONTE FREITAS, NAIRO HENRIQUE MONTE FREITA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/1773/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ-IPREV, FABIANA 
TOLEDO VANDERLEI DE AZEVED 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/009570/2017 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro, MARIA DO 
SOCORRO LIMA PEREIR 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/008827/2015 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Inhapi, MANOEL PEREIRA DA SILVA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/011310/2010 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/002412/2012 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Arapiraca, MÔNICA DOS ANJOS MALAQUIA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
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tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/008767/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA -Pilar 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/013732/2016 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Porto Calvo, EDNIL ROCHA DE LIMA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

Processo: TC/013469/2010 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió, PEROLINA LÚCIA OLIVEIRA 
PORTELA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 05/06/2025; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis. 

 

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio 
Calheiros

Decisão Monocrática

A CONSELHEIRA SUBSTITUTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE ALAGOAS, ANA RAQUEL 
RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS, DECIDIU MONOCRATICAMENTE NO DIA 06/06/2025, 
NO SEGUINTE PROCESSO:

PROCESSO TC 393/2019

UNIDADE Prefeitura de Carneiros

RESPONSÁVEL Geraldo Novais Agra Filho

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 13/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do encaminhamento do processo administrativo nº 
005.014.101018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Geraldo Novais Agra Filho, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/01/2019. 

2. Em 28/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho, no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
28/05/2018, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 393/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 392/2019

UNIDADE Prefeitura de Carneiros

RESPONSÁVEL Geraldo Novais Agra Filho

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 14/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do encaminhamento do processo administrativo nº 
012.014.291118, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Geraldo Novais Agra Filho, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/01/2019. 

2. Em 28/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho, no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
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princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
28/05/2018, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 392/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 394/2019

UNIDADE Prefeitura de Carneiros

RESPONSÁVEL Geraldo Novais Agra Filho

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 15/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do encaminhamento do processo administrativo nº 
043.04.0260318, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Geraldo Novais Agra Filho, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/01/2019. 

2. Em 28/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho, no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/01/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 394/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10617/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 16/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.05.02.061/2017, Inexigibilidade art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 30/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2145/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
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exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10617/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10645/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 17/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
0112015/17, Dispensa de Licitação art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2151/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 

prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10645/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11195/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 18/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
01.26.061/2018, Inexigibilidade art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 22/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2048/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
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vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11195/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11202/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 19/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
01.12.034/2018, que versa sobre o Contrato nº INEX-01.12.034/2018, Inexigibilidade 
Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao exercício financeiro de 2018, 
sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte 
de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 22/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2045/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 

o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11202/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11198/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 20/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
01.26.057/2018, Inexigibilidade art. 25, III, referente ao exercício financeiro de 2018, 
sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte 
de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 22/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2046/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO



84Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11198/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11193/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 21/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.21.020/2018, Inexigibilidade art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 22/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2047/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11193/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 

Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11221/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 22/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.09.029/2017, Pregão Presencial nº 14/2017, referente ao exercício financeiro 
de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta 
Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2187/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11221/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 



85Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 10 de Junho de 2025 | Ano CVIII | Nº 106

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11208/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 23/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.12.027/2018, Inexigibilidade art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 22/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2049/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11208/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 

ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11197/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 24/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
01.26.058/2018, Inexigibilidade art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2160/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11197/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
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Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12931/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 25/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.08.033/2018, Pregão Presencial nº 16/2018-SRP, referente ao exercício financeiro 
de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta 
Corte de Contas para análise em 25/11/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2146/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
25/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12931/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 

Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11214/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 26/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.19.048/2018, Inexigibilidade, Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, referente 
ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões 
Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2149/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11214/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
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eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11209/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 27/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
07.03.192/2018, Inexigibilidade, Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, referente 
ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões 
Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2125/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11209/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10660/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 28/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.09.01.103/2017, Concorrência nº 01/2017, referente ao exercício financeiro de 
2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta 
Corte de Contas para análise em 30/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2156/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10660/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10134/2019
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UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 29/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.02.24.012/2017, Pregão Presencial nº 03/2017 – 2ª Chamada, referente ao 
exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, 
que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 20/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2122/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
20/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10134/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11223/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 30/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.09.26.040/2017, Pregão Presencial nº 25/2017-SRP, referente ao exercício 
financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que 
ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2143/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11223/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10634/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 
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ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 31/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.20.070/2017, Inexigibilidade, Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, 
referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo 
Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2134/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10634/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11204/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 32/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 

MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.27.014/2018, Inexigibilidade, Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, referente 
ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões 
Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu o Despacho nº 2140/2025, no qual 
manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações 
contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde 
a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11204/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10949/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 33/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
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há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.05.22.035/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10949/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11210/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 34/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
05.28.058/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11210/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10950/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 35/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
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3430.06.19.041/2017, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10950/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11219/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 36/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.01.02.026/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 

Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11219/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11196/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 37/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
01.26.059/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
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do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11196/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12930/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 38/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
03.05.005/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
25/11/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
25/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12930/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11189/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 39/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.18.123/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
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princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11189/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11213/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 40/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.06.023/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 

licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11213/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12009/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 41/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
05.15.054/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
01/11/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:
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Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
01/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12009/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12020/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 42/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
04.03.003/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
01/11/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 

diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
01/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12020/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10962/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 43/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.08.03.035/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 
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Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10962/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12024/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 44/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.13.058/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
01/11/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 

deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
01/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12024/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10631/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 45/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.07.061/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO
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6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10631/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10961/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 46/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.01.009/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10961/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10606/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 47/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.12.27.046/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10606/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
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realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11212/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 48/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
07.03.102/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. A Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária Municipal 
– DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela aplicação da Resolução nº 
13/2022, bem como das determinações contidas na Lei Estadual nº 8.790/2023, em 
razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11212/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10632/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 49/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.09.030/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10632/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;
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e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10644/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 50/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
0105017/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10644/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 

Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10124/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 51/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.04.20.040/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 20/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
20/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10124/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.
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ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10628/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 52/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.05.076/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 30/09/2019. 

2. Em 23/05/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10628/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11187/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 53/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.25.018/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11187/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11220/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema
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RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 54/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.20.018/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11220/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11203/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 55/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
06.12.026/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11203/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10131/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 56/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 
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1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.01.31.014/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 20/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
20/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10131/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12031/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 57/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
04.23.071/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
01/11/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
01/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12031/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 11206/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 58/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.
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I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
07.03.101/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 
14/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
14/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 11206/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 12044/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 59/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
08.29.026/2018, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a gestão, à época, do(a) 
Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise em 

01/11/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
01/11/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 12044/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10952/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 60/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.06.14.055/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
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Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10952/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10654/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 61/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
34300208005/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 30/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
30/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10654/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10121/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

Decisão Monocrática nº 62/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.03.31.036/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 20/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
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princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
20/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10121/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10136/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 63/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.03.23.044/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 20/09/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
20/09/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10136/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

PROCESSO TC 10955/2019

UNIDADE Prefeitura de Santana do Ipanema

RESPONSÁVEL Isnaldo Bulhões Barros 

ASSUNTO Contrato

 

Decisão Monocrática nº 64/2025-GCARRSC

CONTRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. PROCESSO INSTAURADO HÁ 
MAIS DE 05 (CINCO) ANOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022 TCE/AL. PELO 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, preconizados nos 
artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressaram nesta Corte 
há mais de 5 (cinco) anos, deverão ser arquivados, com exceção daqueles que não 
necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas competentes.

2. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas há 
mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual impõe-se seu arquivamento.

I - RELATÓRIO

1. Tratam-se os autos do processo referente ao encaminhamento do Processo nº 
3430.07.24.128/2017, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão, à época, 
do(a) Sr.(a) Isnaldo Bulhões Barros, que ingressou nesta Corte de Contas para análise 
em 07/10/2019. 

2. Em 23/04/2025, a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM emitiu Despacho no qual manifestou-se pela 
aplicação da Resolução nº 13/2022, bem como das determinações contidas na Lei 
Estadual nº 8.790/2023, em razão do lapso temporal transcorrido desde a instauração 
do procedimento.

3. É o relatório. 

II – ANÁLISE

4. Em 23 de Agosto de 2022, foi aprovado pelo Pleno desta Corte de Contas, a 
Resolução Normativa nº 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação 
e julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

5. O referido normativo estabeleceu que os processos de fiscalização de Prestação 
de Contas de Governo e Contas de Gestão, bem como os de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos, preconizados nos artigos 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/
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AL, que ingressaram nesta Corte há mais de 5 (cinco) anos deverão ser arquivados, com 
exceção daqueles que não necessitarem de mais instrução pelas unidades técnicas 
competentes, a teor dos dispositivos abaixo transcritos:

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE/AL há mais 
de 05 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

III – CONCLUSÃO

6. Neste contexto, vislumbra-se que o processo ingressou nesta Corte de Contas em 
07/10/2019, ou seja, há mais de 05 (cinco) anos, sendo assim, fundamentado nas 
razões expostas, DECIDO:

a) DETERMINAR o arquivamento do TC nº 10955/2019, conforme artigos 1º e 2º, da 
Resolução Normativa nº 13/2022, aprovada em 23/08/2022 e publicada no DOE.TCE/
AL em 25/08/22;

b) DAR PUBLICIDADE à presente decisão para os fins de direito e, no que couber, 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal aos interessados, bem como no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

c) ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para devida 
ciência, com base no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte de Contas;

d) REMETER os autos, após ciência do Ministério Público de Contas, a Diretoria de 
Fiscalização Competente, para arquivamento dos autos pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da ata de publicação no DOE.TCE/AL, em atenção ao disposto no art. 3º, §1º da 
Resolução Normativa nº 13/2022;

e) Transcorrido o prazo definido no dispositivo acima, não sendo interposto Recurso 
em face desta Decisão, DESCARTAR os autos, conforme determina §2º do art. 3º da 
Resolução Normativa nº 13/2022 desta Corte, observadas as disposições da Resolução 
Normativa nº 02/2021 e demais cautelas legais.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, na data da assinatura 
eletrônica.

ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS 

Conselheira Substituta

JÉSSICA LUANA SILVA DE LIMA

Matrícula nº 78.328-5

Responsável pela resenha 

Conselheiro-Substituto Alberto Pires Alves de Abreu

Acórdão

O CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, ALBERTO PIRES 
ALVES DE ABREU, EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO DIA 10.06.2025, RELATOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

PROCESSO  TC/8.000349/2025

REPRESENTANTE
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Mata 
Grande, representada pela Sra. Jane Cleide de Carvalho de 
Jesus

UNIDADE

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata 
Grande – IPSEMG

Prefeitura de Mata Grande

RESPONSÁVEL
Valquiria Costa da Silva, Gestora do IPSEMG

Maria Fabiana Farias de Alencar, atual prefeita

ASSUNTO Representação

ACÓRDÃO: ACOPLE-CSAPAA-49/2025

REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
INADMISSIBILIDADE MONOCRÁTICA. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024 DO 
TCE/AL. IRREGULARIDADES NOS REPASSES DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. 
DESCUMPRIMENTO DE ACORDOS DE PARCELAMENTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA. INDÍCIOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E ERRO GROSSEIRO. 
DECISÃO ESTRUTURADA. JUNTADA AOS AUTOS DAS CONTAS DE GESTÃO 
E DE GOVERNO. INCLUSÃO DO ENTE NO PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO. 
RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS.

1. Representação que noticia ausência de informações no Portal da Transparência do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata Grande/AL, em aparente 
afronta à Lei de Acesso à Informação.

2. Aplicação do art. 11, §1º, da Resolução Normativa nº 01/2024 do TCE/AL, que 
veda fiscalizações individualizadas decorrentes de representações externas sobre 
transparência, salvo em casos excepcionais, permitindo o arquivamento monocrático.

3. Alegações posteriores do representante sobre ausência de repasses da contribuição 
patronal e descumprimento de acordos de parcelamento firmados com o Ministério da 
Previdência, totalizando valores superiores a R$ 6 milhões.

4. Indícios de ausência de autorização legislativa válida para os parcelamentos 
recentes, ausência de cálculo atuarial atualizado e inadimplemento das obrigações 
previdenciárias.

5. Possível configuração de ilícitos administrativos e penais, infrações à Lei de 
Responsabilidade Fiscal e atos de improbidade administrativa (art. 10 da Lei nº 
8.429/1992).

6. Indícios de erro grosseiro e eventual responsabilização dos gestores à luz da LINDB 
(art. 28) e do Decreto Federal nº 9.830/2019.

7. Adoção de decisão estruturada, com referência à jurisprudência interna desta Corte 
(Processo TC/AL nº 1.8.14508/2021), determinando a juntada das informações aos 
autos das contas anuais de gestão e de governo.

8. Inclusão do Município de Mata Grande no Plano Anual de Fiscalização da DFASEMF 
e adoção de providências estratégicas relativas aos RPPS, incluindo:

Fiscalização dos cálculos atuariais e certificações exigidas por lei;

Monitoramento dos repasses das contribuições devidas;

Capacitação dos servidores;

Cumprimento das resoluções internas do TCE/AL sobre RPPS;

Recomendação de adequação normativa conforme EC nº 103/2019;

Atuação conjunta com o Ministério Público;

Adoção de medidas voltadas à reparação de danos.

9. Sendo assim, proponho a juntada dos documentos instrutórios que deram origem ao 
presente procedimento aos autos das prestações de contas de governo e de gestão do 
prefeito e do então presidente do instituto previdenciário, bem como das comunicações 
e publicidade de praxe da presente decisão.

Vistos, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, acolher a presente Proposta de Decisão, ante as razões expostas 
do Conselheiro Substituto Relator em:

I - NÃO ACOLHER a presente Representação, pelas razões expostas na decisão;

II - DETERMINAR a juntada dos documentos instrutórios desta Representação aos 
autos das respectivas prestações de contas de governo e de gestão, tanto do então 
prefeito quanto do então presidente do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
do Município;

III - EXPEDIR ofícios ao atual prefeito e ao atual presidente do RPPS do referido 
Município, alertando-os quanto à necessidade de correção imediata das falhas 
apontadas, sob pena de responsabilização perante esta Corte de Contas e demais 
instâncias competentes;

IV - ALERTAR os atuais gestores de que o eventual descumprimento desta decisão 
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei Orgânica deste Tribunal;

V - SUGERIR a inclusão do Ente Municipal no Plano Anual de Fiscalização da Diretoria 
de Fiscalização da Administração Estadual e Municipal e Fundos – DFASEMF, em razão 
dos fatos narrados na presente Representação;

VI - DETERMINAR o envio das informações ao Ministério Público Estadual, para ciência 
e adoção das medidas cabíveis;

VII - RECOMENDAR à Procuradoria-Geral do Município que ajuíze ação de ressarcimento 
contra o gestor responsável pelo dano, caso comprovado o dano e/ou o dolo ao erário, 
conforme o Tema 642 de Repercussão Geral do STF;

VIII - CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE MATA 
GRANDE; a fim de que adote às medidas cabíveis para corrigir os fatos narrados na 
presente representação;

IX - DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito e, no que couber 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal, com Aviso de Recebimento - AR, 
de forma a não haver dúvida acerca de sua notificação.

Sala das Sessões do PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 10 de junho de 2025.

REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
INADMISSIBILIDADE MONOCRÁTICA. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024 DO 
TCE/AL. IRREGULARIDADES NOS REPASSES DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. 
DESCUMPRIMENTO DE ACORDOS DE PARCELAMENTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA. INDÍCIOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E ERRO GROSSEIRO. 
DECISÃO ESTRUTURADA. JUNTADA AOS AUTOS DAS CONTAS DE GESTÃO 
E DE GOVERNO. INCLUSÃO DO ENTE NO PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO. 
RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS.

1. Representação que noticia ausência de informações no Portal da Transparência do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata Grande/AL, em aparente 
afronta à Lei de Acesso à Informação.

2. Aplicação do art. 11, §1º, da Resolução Normativa nº 01/2024 do TCE/AL, que 
veda fiscalizações individualizadas decorrentes de representações externas sobre 
transparência, salvo em casos excepcionais, permitindo o arquivamento monocrático.

3. Alegações posteriores do representante sobre ausência de repasses da contribuição 
patronal e descumprimento de acordos de parcelamento firmados com o Ministério da 
Previdência, totalizando valores superiores a R$ 6 milhões.
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4. Indícios de ausência de autorização legislativa válida para os parcelamentos 
recentes, ausência de cálculo atuarial atualizado e inadimplemento das obrigações 
previdenciárias.

5. Possível configuração de ilícitos administrativos, infrações à Lei de Responsabilidade 
Fiscal e atos de improbidade administrativa (art. 10 da Lei nº 8.429/1992).

6. Indícios de erro grosseiro e eventual responsabilização dos gestores à luz da LINDB 
(art. 28) e do Decreto Federal nº 9.830/2019.

7. Adoção de decisão estruturada, com referência à jurisprudência interna desta Corte 
(Processo TC/AL nº 1.8.14508/2021), determinando a juntada das informações aos 
autos das contas anuais de gestão e de governo.

8. Inclusão do Município de Mata Grande no Plano Anual de Fiscalização da DFASEMF 
e adoção de providências estratégicas relativas aos RPPS, incluindo:

Fiscalização dos cálculos atuariais e certificações exigidas por lei;

Monitoramento dos repasses das contribuições devidas;

Capacitação dos servidores;

Cumprimento das resoluções internas do TCE/AL sobre RPPS;

Recomendação de adequação normativa conforme EC nº 103/2019;

Atuação conjunta com o Ministério Público;

Adoção de medidas voltadas à reparação de danos.

9. Sendo assim, proponho a juntada dos documentos instrutórios que deram origem ao 
presente procedimento aos autos das prestações de contas de governo e de gestão do 
prefeito e do então presidente do instituto previdenciário, bem como das comunicações 
e publicidade de praxe da presente decisão.

I - DO RELATÓRIO

1. Trata-se de Representação, protocolada em 16 de janeiro de 2025, pelo Sindicato dos 
Servidores Públicos do Município de Mata Grande em que narra supostas irregularidades 
relacionadas a ausência de disponibilização de informações de interesse público no 
Portal da Transparência do referido ente previdenciário:

[…] Irregularidades identificadas no Portal da Transparência: 

1. Não disponibiliza o cálculo atuarial em nenhuma aba, sendo impossível saber a 
saúde financeira do instituto. 

2. Não disponibiliza nenhuma ata de deliberação do conselho fiscal, do conselho de 
investimentos ou mesmo do conselho municipal de previdência, sendo impossível 
saber onde estão aplicados ou o plano de aplicação financeira do instituto;

3. Não disponibiliza a prestação de contas anual integral (de nenhum exercício), 
impedindo que se tenha acesso ao real estado das finanças;

4. Não disponibiliza as receitas e as despesas, apresentando links inválidos que não 
levam a qualquer informação;

5. Não disponibiliza informações atualizadas acerca de licitações e contratos vigentes, 
as últimas informações constantes no portal do exercício 2022; 

6. Não disponibiliza informações acerca de diárias e passagens ou seus beneficiários, 
mesmo que haja gastos realizados neste sentido conforme os balancetes mensais 
(desatualizados, o último apresentado foi em julho de 2024). 

A situação elencada vem despertando profunda preocupação por este sindicato uma 
vez que impossibilitado de efetivar o controle social não tem qualquer parâmetro para 
confirmar a higidez do IPSEMG, ainda mais considerando-se que, todos os indicativos 
circunstanciais vêm apontando para um estado deficitário e com ausência de repasses 
por parte do Município de Mata Grande – AL. 

2. Ademais, o representante apontou que há ausência de repasses, por parte do 
Município de Mata Grande, da contribuição patronal dos servidores públicos aos cofres 
da entidade previdenciária; que há três acordos firmados com a Previdência Social 
nos anos de 2016, 2023 e 2024 em que foram realizados parcelamentos dos débitos 
previdenciários existentes, não havendo a prestação de informações por parte do 
Município de Mata Grande quanto ao andamento de tais avenças. 

3. Por fim, requer: 

Que se seja recebida, autuada e distribuída a presente representação; 2. Que seja 
reconhecido o cabimento e legitimidade do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MATA GRANDE, para propositura da representação; 3. Requer -se a 
apuração de irregularidades no cumprimento da lei de acesso a informação por parte 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MATA GRANDE e 
do seu portal da transparência; 4. Requer a apuração das irregularidades no pagamento 
da cota patronal e dos parcelamentos dos recursos devidos ao regime próprio por parte 
do MUNICÍPIO DE MATA GRANDE/AL; 5. Pugna pela realização de inspeção e auditória 
contábil, financeira e orçamentaria no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MATA GRANDE com arrimo no art. 178 do Regimento Interno desta 
Corte. 

4. Consta do feito o TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 50/2025 que certifica a: “Distribuição, 
por sorteio eletrônico, em data de 16/01/2025, em conformidade com o Ato Normativo 
nº18/2023 e Lei Orgânica nº8.790/2022 do TCE/AL, ao RELATOR Exmo. (a) Sr. (a) 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO e, ao RELATOR POR DISTRIBUIÇÃO ao Exmo. 
(a) Sr. (a) ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU”. 

5. O Ministério Público de Conta exarou o PARECER Nº 1518/2025/2ªPC/PB que opinou 
pelo não conhecimento da demanda:

[…] Sendo assim, autoriza-se ao relator do processo de representação cujo objeto 
seja a apuração de irregularidades relacionadas ao cumprimento do Princípio da 
Transparência, afastar a admissibilidade de forma monocrática, e, consequentemente, 
arquivar o processo. 15. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina pelo juízo 

negativo de admissibilidade, com fundamento no art. 11, § 1º, da Resolução Normativa 
n. 1/2024, com o consequente arquivamento do feito, sugerindo a comunicação 
dos fatos narrados à Diretoria competente para subsidiar as avaliações periódicas 
sistemáticas nela previstas. 

6. O representante apresentou nova petição no feito, na qual alegou:

[…] Preclaro Relator, o parquet de contas em seu parecer, pugna pela não admissibilidade 
da representação, ao que, desde logo importa ressaltar o equívoco manifesto deste 
entendimento, pois ocorre que o respeitabilíssimo MP de contas, não teceu sequer 
uma linha de consideração acerca do mote principal desta demanda, que se trata das 
irregularidades no pagamento da cota patronal por parte do Município de Mata Grande 
– AL. 

A situação é de tal modo gritante que acostamos relatórios comprobatórios do 
CADPREV da referida alegação e nada foi dito a respeito pelo parquet, ignorando prova 
robusta de que a situação de insolvência da prefeitura em relação a previdência própria 
pode lesar milhares de servidores municipais. Ademais, resta também frisar que: 

(I) o fato foi devidamente indicado, sendo violação ao dever de pagamento da cota 
patronal, e se valendo de baixa transparência para escamotear isto; 

(II) A autoria de fato, são os gestores de cada período; 

(III) as circunstâncias já foram descritas, valer-se de fragilidades na divulgação de 
informações para não revelar o atual estado de déficit do regime próprio e (IV) foram 
juntados relatórios robustos do CADPREV comprovando a situação. 

O parecer ministerial, frontalmente colocou de lado as robustas provas inseridas no 
bojo deste processo, de forma que, pedimos pela admissibilidade da representação, 
ante o potencial lesivo que a manutenção da desconformidade no âmbito do Município 
de Mata Grande – AL pode produzir. 

7. O feito retornou ao Ministério Público de Contas que exarou o PARECER Nº 
3396/2025/2ªPC/PB:

[…] a) A submissão do feito ao colegiado para emissão de juízo positivo de 
admissibilidade da representação; 

b) A citação do gestor do Município de Mata Grande, Maria Fabiana Farias de Alencar, 
para que se manifeste no prazo legal; 

c) A tramitação do feito junto aos órgãos técnicos de instrução do TCE/AL para que 
elaborem o competente relatório técnico circunstanciado sobre as questões postas;

d) A determinação de medidas de instrução adicionais, a critério do Conselheiro Relator; 

e) O retorno do feito, ao final, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer 
final. 

É o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Da competência privativa do pleno para admissibilidade das Representações/
Denúncias

8. Antes de adentrar nos meandros do presente processo, vale demarcar o órgão 
competente para analisar o recebimento de Representações/Denúncias nos termos da 
Lei Orgânica do TCE/AL.

9 Vale mencionar o art. 102, § 2º da Lei nº 8790/2022:

“§ 2º O processo de representação somente será instaurado mediante decisão prévia do 
Plenário do TCE/AL, onde serão analisados os requisitos necessários à representação”

10. Deste modo, nos moldes da Lei Orgânica compete ao Plenário realizar ou não o juízo 
de admissibilidade dos feitos de Representação de forma privativa, como se depreende 
do art. 10, caput da Lei nº 8790/2022:

“Art. 10. O TCE/AL pode dividir-se em Câmaras, caso assim preveja o Regimento 
Interno, entretanto as eventuais Câmaras jamais poderão exercer as competências que 
esta Lei atribui ao Plenário”.

11. Portanto, todos os processos de Representação devem seguir a regra de 
competência estabelecida na Lei Orgânica.

Da Admissibilidade

12. Quanto aos requisitos de admissibilidade da representação no art. 102 e em seu §1º 
da Lei nº 8790/2022 prescreve que:

Art. 102. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para representar irregularidades ou ilegalidades perante o TCE/AL. 

§ 1º A representação deve ser formalizada por escrito, em linguagem clara e objetiva, 
conter o nome legível, a qualificação e o endereço do representante, e, sempre que 
possível, vir acompanhada de indícios probatórios acerca das irregularidades praticadas 
pelo administrador ou responsável a que explicitamente se refira. 

13. In casu, o representante se insere ao rol de legitimados previstos em lei e sua 
manifestação foi elaborada de forma adequada, com a identificação do representante, 
trazendo indícios comprobatórios das supostas irregularidades, de modo que 
concluímos pela admissibilidade da presente representação. 

Da Inadmissibilidade do pleito de fiscalização do Portal da Transparência

14. O Representante alegou a ausência de informações no Portal da Transparência do 
Instituto de Previdência de Mata Grande, em violação à Lei de Acesso à Informação.

15. A Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte de Contas estabelece que a 
verificação do (des)cumprimento da adequada alimentação e disponibilização de 
informações nos Portais da Transparência constitui objeto de fiscalização obrigatória, 
ordinária e periódica, a ser conduzida pela respectiva Unidade Técnica.

16. Contudo, o §1º do art. 11 da mencionada Resolução prevê que:
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Art. 11. O TCE/AL não realizará, a partir da vigência desta norma, fiscalizações 
individualizadas e pontuais sobre a qualidade dos sítios oficiais e/ou Portais da 
Transparência de seus jurisdicionados, originadas de representações externas, salvo 
em casos excepcionais, quando a gravidade dos fatos denunciados trouxer indícios 
de que o referido órgão ou entidade possa ser classificado na categoria “inexistente”, 
segundo o seu Índice de Transparência.

§1º. No caso de representações que ingressem no TCE/AL a partir da publicação 
desta Resolução e que tenham por objeto irregularidades relativas ao Princípio da 
Transparência, o relator poderá afastar a sua admissibilidade de forma monocrática, 
com o consequente arquivamento do processo, podendo, previamente, encaminhar 
comunicação à diretoria competente, sempre que entender que as informações 
constantes dos autos são relevantes para consideração nas avaliações periódicas 
sistemáticas.

17. Diante disso, proponho o não conhecimento deste ponto da demanda, em atenção 
ao disposto no §1º do art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte.

18. Por fim, proponho a ciência ao órgão de controle interno municipal e à DFASEMF, 
para que adotem as providências que entenderem cabíveis no exercício de suas 
atribuições legais e constitucionais.

Da alegação de irregularidades na cota patronal e descumprimento de acordo com o 
Ministério da Previdência por parte do Município de Mata Grande/AL

19. Em manifestação posterior, o Representante alegou a suposta ausência de repasses 
da contribuição patronal e o descumprimento de acordos celebrados com o Ministério 
da Previdência, mediante os quais foram parcelados débitos relativos à cota patronal.

20. O Representante também sustentou que:

A obscura gestão do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata 
Grande, somada às irregularidades nos repasses por parte do Município de Mata 
Grande/AL, evidencia a necessidade de intervenção desta Corte de Contas, tendo 
em vista o comprometimento da viabilidade do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) e o risco de prejuízo aos servidores municipais. Ressaltou-se, ainda, a existência 
de três parcelamentos firmados com os seguintes valores:

1. Em 2016, parcelamento no valor de R$ 1.833.912,57, em 240 parcelas (Acordo nº 
00232/2016, Lei nº 37/2014);

2. Em 2023, parcelamento no valor de R$ 2.719.590,70, em 60 parcelas (Acordo nº 
00305/2023, sob a mesma Lei nº 37/2014);

3. Em 2024, parcelamento no valor de R$ 1.487.625,21, em 60 parcelas (Acordo nº 
00355/2024), sem referência à lei autorizadora.

Os valores consolidados ultrapassam R$ 6 milhões, sem evidência de cálculo atuarial 
atualizado, tampouco comprovação de autorização legislativa específica para os 
parcelamentos, conforme registrado no sistema CADPREV.

21. O Ministério Público de Contas destacou que os Relatórios de Irregularidades (DIPR), 
emitidos pelo Departamento dos Regimes Próprios de Previdência, indicam que, em 
diversos bimestres de 2024, o Município efetuou repasses a menor, tanto das parcelas 
dos acordos quanto das contribuições patronais. Os Demonstrativos Consolidados 
de Parcelamento evidenciam a existência de diferenças nos valores devidos, sobre os 
quais incidem juros e multas.

22. A omissão do gestor, conforme o caso, pode ensejar responsabilização por erro 
grosseiro, nos termos do art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB) e Decreto 
Federal nº 9.830/2019:

[ … ] 
§1º: Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável, caracterizado 
por ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. 
[ … ] 
§8º: O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar com diligência e 
eficiência no cumprimento de seus deveres constitucionais e legais.

23. Neste mesmo diapasão, citamos:

a) TCE-MS – Acórdão (Relatório-Destaque nº 2/2016):

“É declarada a irregularidade dos atos de gestão consistentes no não cumprimento 
dos termos de Acordos de Parcelamento, Reparcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários, ensejando a aplicação de multa, considerada na dosimetria a realidade 
enfrentada pelo gestor. […]”

b) TCE-MG – Representação (RP 1058658):

“O gestor, ao assumir o cargo, herda a responsabilidade pelas obrigações do ente 
federativo. O inadimplemento de parcelamentos previdenciários, mesmo com a revelia 
do prefeito à época, enseja responsabilização do atual gestor, com determinação de 
regularização sob pena de multa.”

24. Diante da atual conjuntura enfrentada por esta Corte de Contas, o simples 
prosseguimento do feito resultaria em mais uma atuação tardia e de baixa 
resolutividade. Nesse contexto, revela-se mais eficaz a adoção de uma decisão 
estruturada, como defendido pelo Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante e adotada 
nos processos TC/AL nº 3966.2022; 3996.2022; 4225.2022; 9458.2024; 9458.2024; 
7694.2024; 16742.2024; 3615.2022; 16742.2024.

25. Em consonância com o entendimento manifestado no Processo TC/AL nº 
1.8.14508/2021:

[…] A medida mais adequada consiste na juntada das informações às respectivas 
contas de gestão e de governo, nas quais será possível avaliar com maior abrangência 
as consequências da irregularidade, como o impedimento ao recebimento de 
transferências voluntárias, firmatura de contratos, acordos, convênios e obtenção de 
empréstimos e subvenções. Os processos de controle, como auditorias, inspeções e 
representações, não possuem finalidade autônoma, mas sim subsidiar o julgamento 
das contas de gestão e governo.

26. Embora concorde com a juntada das informações presentes na referida 
representação às contas municipais, entendo — após diálogo com técnicos da área — 
que esta Corte deve adotar medidas estruturadas já delineadas em precedentes desta 
Casa, a saber:

I - Fiscalização anual da atualização dos cálculos atuariais, conforme a Lei nº 
9.717/1998;

II - Verificação da certificação dos profissionais dos RPPS, conforme a Portaria MTP 
nº 1.467/2022;

III - Fiscalização dos repasses de contribuições patronais e dos servidores ao RPPS;

IV - Promoção de capacitações dos servidores do RPPS, especialmente no período pós-
eleitoral;

V - Cumprimento da Resolução nº 07/2023, referente aos layouts do RPPS no SIAP;

VI - Observância à Resolução Normativa nº 01/2025, que orienta a atuação dos RPPS;

VII - Reforço de parcerias com o Ministério Público Estadual para fiscalização dos RPPS;

VIII - Recomendação de adequação das legislações municipais aos parâmetros da EC 
nº 103/2019;

IX - Adoção de medidas para reversão dos danos, em articulação com o Ministério 
Público Federal e Estadual.

27. Salientamos que as medidas ora adotadas refletem o posicionamento desta Corte 
no sentido de garantir efetividade no enfrentamento de situações que exigem respostas 
estruturais, como a presente e aquelas previstas na Resolução Normativa nº 01/2024, 
que trata das representações relativas aos Portais da Transparência.

28. Por fim, proponho a inclusão do Ente Municipal no Plano Anual de Fiscalização da 
DFASEMF, visando resguardar o interesse público e assegurar a adequada fiscalização 
do regime previdenciário por parte desta Corte de Contas.

III - DA CONCLUSÃO

29. Presentes os requisitos exigidos na Lei Orgânica e no Regimento Interno desta 
Corte de Contas para admissibilidade da Representação, apresento Proposta de 
Decisão no sentido de que o Pleno do Tribunal de Contas, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, DECIDA:

29.1. NÃO ACOLHER a presente Representação, pelas razões expostas na decisão;

29.2. DETERMINAR a juntada dos documentos instrutórios desta Representação aos 
autos das respectivas prestações de contas de governo e de gestão, tanto do então 
prefeito quanto do então presidente do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
do Município;

29.3. EXPEDIR ofícios ao atual prefeito e ao atual presidente do RPPS do referido 
Município, alertando-os quanto à necessidade de correção imediata das falhas 
apontadas, sob pena de responsabilização perante esta Corte de Contas e demais 
instâncias competentes;

31.4. ALERTAR os atuais gestores de que o eventual descumprimento desta decisão 
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei Orgânica deste Tribunal;

29.5. SUGERIR a inclusão do Ente Municipal no Plano Anual de Fiscalização da Diretoria 
de Fiscalização da Administração Estadual e Municipal e Fundos - DFASEMF, em razão 
dos fatos narrados na presente Representação;

29.6. DETERMINAR o envio das informações ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e adoção das medidas cabíveis;

29.7. RECOMENDAR à Procuradoria-Geral do Município que ajuíze ação de ressarcimento 
contra o gestor responsável pelo dano, caso comprovado o dano e/ou o dolo ao erário, 
conforme o Tema 642 de Repercussão Geral do STF;

29.8. CIENTIFICAR o Órgão de Controle Interno do Município de Mata Grande; a fim de 
que adote às medidas cabíveis;

29.9. DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito e, no que couber 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal, com Aviso de Recebimento – AR, 
de forma a não haver dúvida acerca de sua notificação.

Sala das Sessões do PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 10 de junho de 2025.

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante - Presidente em exercício

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito - voto divergente vencido

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel - convocado

Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu - Relator

Procurador de Contas Enio Andrade Pimenta

 

PROCESSO  TC/34.003395/2025

INTERESSADO  Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas

REPRESENTADO  Prefeitura de São José da Tapera

ASSUNTO  Representação

ACÓRDÃO: ACOPLE-CSAPAA-48/2025

REPRESENTAÇÃO. OUVIDORIA DO TCE/AL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. PRINCÍPIO DO 
JUIZ NATURAL. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024. NÃO ADMISSIBILIDADE. 
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PROVIDÊNCIAS À UNIDADE TÉCNICA E AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS COMPETENTES.

1. Trata-se de representação recebida pela Ouvidoria do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, com alegações de irregularidades no Portal da Transparência do 
Município de São José da Tapera, especificamente quanto ao descumprimento de 
dispositivos constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal que tratam da imediata 
disponibilização de documentos obrigatórios.

2. O Ministério Público de Contas suscitou a nulidade do procedimento de redistribuição 
do feito, ressaltando que, conforme a nova Lei Orgânica e o Ato nº 18/2023, os 
processos autuados nesta Corte devem ser distribuídos por sorteio. Argumenta que 
o respeito a essa norma está diretamente relacionado ao princípio do juiz natural e 
ao devido processo legal, sendo ilegítima a atuação de relator designado de forma 
arbitrária, sem observância das regras previamente fixadas.

3. No caso específico, os atos instrutórios foram conduzidos pelo relator natural, não 
havendo, portanto, violação ao devido processo legal. À luz do princípio do pas de 
nullité sans grief, não se vislumbra qualquer prejuízo ao trâmite regular da demanda.

4. Apesar de não haver nulidade concreta a comprometer os atos processuais deste 
feito, reconhece-se a pertinência das considerações do Ministério Público de Contas 
quanto à necessidade de rigor na observância dos procedimentos de distribuição e 
redistribuição de processos. Tal entendimento poderá ser invocado em outros casos 
para eventual reconhecimento de nulidade.

5. Destaca-se que a Lei Orgânica desta Corte ressalva da distribuição por sorteio 
apenas os processos de prestação de contas atribuídos aos Conselheiros Substitutos.

6. Quanto à admissibilidade, verifica-se que a manifestação atende aos requisitos do § 
1º do art. 102 da Lei Orgânica do TCE/AL. Ainda que a parte representante não tenha 
apresentado elementos probatórios, a irregularidade alegada pode ser verificada por 
meio da análise direta do sítio eletrônico do Município.

7. O objeto da representação está diretamente relacionado à verificação da adequada 
alimentação e disponibilização de informações nos Portais da Transparência, tema 
que, conforme previsto na Resolução Normativa nº 01/2024, constitui ponto obrigatório 
de fiscalização ordinária e periódica a ser executada pela Unidade Técnica competente 
desta Corte.

8. Diante do exposto, propõe-se a não admissibilidade da presente representação, com 
fundamento no § 1º do art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 deste Tribunal de 
Contas.

9. Determina-se a ciência ao Controle Interno do Município de São José da Tapera, 
para adoção das providências cabíveis no exercício de suas atribuições legais e 
constitucionais, bem como à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal (DFAFOM), para fins de: (i) juntada de cópia dos autos à 
respectiva prestação de contas, a fim de subsidiar a emissão de parecer prévio, se assim 
entender; e (ii) inclusão do Portal da Transparência do Município no procedimento de 
avaliação previsto na Resolução Normativa nº 01/2024.

10. Por fim, determino que seja dada publicidade de praxe à presente decisão.

Vistos, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, acolher a presente Proposta de Decisão, ante as razões expostas 
do Conselheiro Substituto Relator em:

I - NÃO ADMITIR a presente Representação, em observância ao disposto no art. §1º do 
Art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte de Contas;

II - CIENTIFICAR ao Controle Interno do Município de São José da Tapera dos fatos 
narrados nesta representação, a fim de que haja conforme suas atribuições legais e 
constitucionais;

III - CIENTIFICAR à DFAFOM dos fatos narrados nesta representação, para as 
providências de sua alçada, em especial para acostar cópia dos autos à respectiva 
prestação de contas, para subsidiar a análise por ocasião da emissão de parecer prévio, 
caso assim entenda, bem como para inclusão do respectivo Portal da Transparência no 
procedimento de avaliação, previsto na Resolução Normativa nº 01/2024;

IV - DAR CIÊNCIA da presente decisão aos interessados;

V - DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito e, no que couber 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal, com Aviso de Recebimento – AR, 
de forma a não haver dúvida acerca de sua notificação.

Sala das Sessões do PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió 10 de junho de 2025.

REPRESENTAÇÃO. OUVIDORIA DO TCE/AL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. PRINCÍPIO DO 
JUIZ NATURAL. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024. NÃO ADMISSIBILIDADE. 
PROVIDÊNCIAS À UNIDADE TÉCNICA E AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS COMPETENTES.

1. Trata-se de representação recebida pela Ouvidoria do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, com alegações de irregularidades no Portal da Transparência do 
Município de São José da Tapera, especificamente quanto ao descumprimento de 
dispositivos constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal que tratam da imediata 
disponibilização de documentos obrigatórios.

2. O Ministério Público de Contas suscitou a nulidade do procedimento de redistribuição 
do feito, ressaltando que, conforme a nova Lei Orgânica e o Ato nº 18/2023, os 
processos autuados nesta Corte devem ser distribuídos por sorteio. Argumenta que 
o respeito a essa norma está diretamente relacionado ao princípio do juiz natural e 
ao devido processo legal, sendo ilegítima a atuação de relator designado de forma 
arbitrária, sem observância das regras previamente fixadas.

3. No caso específico, os atos instrutórios foram conduzidos pelo relator natural, não 
havendo, portanto, violação ao devido processo legal. À luz do princípio do pas de 
nullité sans grief, não se vislumbra qualquer prejuízo ao trâmite regular da demanda.

4. Apesar de não haver nulidade concreta a comprometer os atos processuais deste 

feito, reconhece-se a pertinência das considerações do Ministério Público de Contas 
quanto à necessidade de rigor na observância dos procedimentos de distribuição e 
redistribuição de processos. Tal entendimento poderá ser invocado em outros casos 
para eventual reconhecimento de nulidade.

5. Destaca-se que a Lei Orgânica desta Corte ressalva da distribuição por sorteio 
apenas os processos de prestação de contas atribuídos aos Conselheiros Substitutos.

6. Quanto à admissibilidade, verifica-se que a manifestação atende aos requisitos do § 
1º do art. 102 da Lei Orgânica do TCE/AL. Ainda que a parte representante não tenha 
apresentado elementos probatórios, a irregularidade alegada pode ser verificada por 
meio da análise direta do sítio eletrônico do Município.

7. O objeto da representação está diretamente relacionado à verificação da adequada 
alimentação e disponibilização de informações nos Portais da Transparência, tema 
que, conforme previsto na Resolução Normativa nº 01/2024, constitui ponto obrigatório 
de fiscalização ordinária e periódica a ser executada pela Unidade Técnica competente 
desta Corte.

8. Diante do exposto, propõe-se a não admissibilidade da presente representação, com 
fundamento no § 1º do art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 deste Tribunal de 
Contas.

9. Determina-se a ciência ao Controle Interno do Município de São José da Tapera, 
para adoção das providências cabíveis no exercício de suas atribuições legais e 
constitucionais, bem como à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal (DFAFOM), para fins de: (i) juntada de cópia dos autos à 
respectiva prestação de contas, a fim de subsidiar a emissão de parecer prévio, se assim 
entender; e (ii) inclusão do Portal da Transparência do Município no procedimento de 
avaliação previsto na Resolução Normativa nº 01/2024.

10. Por fim, determino que seja dada publicidade de praxe à presente decisão.

I - DO RELATÓRIO

1. Trata-se de Denúncia recebida pela Ouvidoria desta Corte de Contas, autuada via 
MANIFESTAÇÃO nº 23.2025 OUV, na qual o denunciante alega que:

[…] Prezados, Venho por meio desta formalizar uma denúncia quanto à ausência de 
informações essenciais no novo portal da transparência da Prefeitura de São José 
da Tapera - AL. Desde que o site https://transparencia.saojosedatapera.al.gov.br/ foi 
alterado, não é possível atualmente acessar informações sobre: Contratação de pessoal 
(relacionamento de servidores contratados e comissionados); Folha de pagamento 
(detalhamento dos valores pagos aos servidores); Outras informações obrigatórias 
por lei, que visam garantir a transparência na gestão pública. Essas informações são 
fundamentais para garantir a clareza e o controle social sobre os gastos públicos, e a 
falta delas pode configurar o descumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011) e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2. Consta dos autos, TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 492/2025 que certifica a relatoria por 
distribuição deste Conselheiro Substituto:

[…] Distribuição, por sorteio eletrônico, em data de 11/03/2025, em conformidade com o 
Ato Normativo nº18/2023 e Lei Orgânica nº8.790/2022 do TCE/AL , ao RELATOR Exmo. 
(a) Sr. (a) ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO e, ao RELATOR POR DISTRIBUIÇÃO 
ao Exmo. (a) Sr. (a) ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU. 

3. Os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas que exarou o PAR-
1PMPC-2022/2025/RS:

[…] Ante o exposto, preliminarmente, o Ministério Público de Contas manifesta-
se pela definição da Relatoria ORIGINÁRIA do feito se ao Conselheiro(a) Titular ou 
ao(à) Conselheiro(a) Substituto(a), por sorteio, excluindo a menção a qualquer outro 
Relator(a) no respectivo Termo de Distribuição e no sistema e-TCE, sob pena de violação 
aos princípios do devido processo legal, do juiz natural, da indelegabilidade da função 
judicante e configuração de nulidade absoluta. No mérito, manifesta-se o Parquet pelo 
não conhecimento desta representação, pela ausência de indícios que justifiquem o 
seu prosseguimento, bem como pelo fato de a suposta irregularidade já ser objeto de 
fiscalização desta Corte, para pugnar pela ciência dos fatos: a) ao órgão de Controle 
Interno Municipal, para as providências a seu alcance, se for o caso; b) à DFAFOM, para 
as providências de sua alçada, em especial para acostar cópia dos autos à respectiva 
prestação de contas, para subsidiar a análise por ocasião da emissão de parecer prévio, 
caso assim entenda, bem como para inclusão do respectivo Portal da Transparência 
no procedimento de avaliação, previsto na Resolução Normativa nº 01/2024, para fins 
de fiscalização do cumprimento do princípio da transparência pública no sítio oficial 
do Município. 

4. É o relatório. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PLENO PARA ADMISSIBILIDADE DAS 
REPRESENTAÇÕES/DENÚNCIAS

5. Antes de adentrar nos meandros do presente processo, vale demarcar o órgão 
competente para analisar o recebimento de Representações/Denúncias nos termos da 
Lei Orgânica do TCE/AL.

6. Vale mencionar o art. 102, § 2º da Lei nº 8790/2022:

“§ 2º O processo de representação somente será instaurado mediante decisão prévia do 
Plenário do TCE/AL, onde serão analisados os requisitos necessários à representação”

7. Deste modo, nos moldes da Lei Orgânica compete ao Plenário realizar ou não o juízo 
de admissibilidade dos feitos de Representação de forma privativa, como se depreende 
do art. 10, caput da Lei nº 8790/2022:

“Art. 10. O TCE/AL pode dividir-se em Câmaras, caso assim preveja o Regimento 
Interno, entretanto as eventuais Câmaras jamais poderão exercer as competências que 
esta Lei atribui ao Plenário”.

8. Dentro deste tema, também vale consignar que o procedimento de juízo de 
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admissibilidade pela presidência também não encontra mais fundamento legal na Lei 
Orgânica, competindo ao Pleno, quando do julgamento do feito, realizar a análise dos 
requisitos de admissibilidade. 

9. Portanto, todos os processos de Representação devem seguir a regra de competência 
estabelecida na Lei Orgânica.

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO

10. O Ministério do Público de Contas rememora que nova lei orgânica determinou a 
realização sorteio para distribuição dos processos autuados na casa, tal regra fora 
materializada através do ATO Nº 18/2023, especificamente o art. 3º, vejamos:

Art. 3º Os processos finalísticos que ingressarem após a entrada em vigor da nova 
Lei Orgânica do TCE/AL (Lei Estadual nº 8.790, de 2022), com exceção dos processos 
referidos nos arts. 1º e 2º, deverão ser distribuídos por sorteio, de forma equânime 
por classe processual, entre os Conselheiros Titulares. Parágrafo Único. Os processos 
distribuídos aos Conselheiros Titulares, com exceção dos referentes a contas de 
governo e contas de gestão, serão parcialmente subdistribuídos aos Auditores, de 
modo a garantir que a distribuição se dê de forma equânime entre os nove Gabinetes, 
em cada classe processual. 

11. Desta feita, entende o Parquet que “[…] No caso concreto, percebe-se que o 
procedimento adotado não observou o disposto na LOTCE/AL, tampouco nos atos 
subsequentes publicados, que determinam a obrigatoriedade de realização do sorteio 
eletrônico para distribuição dos processos nesta Corte de Contas”. 

12. Ainda reconstrói normativamente o princípio do juiz natural:

As disposições acima apresentadas tratam do princípio do juiz natural que, por 
aplicação supletiva e subsidiária (art. 15 do CPC), também devem ser observadas nos 
processos administrativos em trâmite nas Cortes de Contas. Em verdade, note-se que 
a redação do art. 103 da LOTCE/AL concretiza o princípio do devido processo legal, 
que deve ser observado em todo o trâmite processual. A teoria geral do processo inclui 
no âmago deste princípio a garantia do juiz natural, o contraditório e a ampla defesa, 
o equilíbrio dos litigantes no processo, a publicidade, o dever de motivar as decisões, 
a inadmissibilidade do uso de provas obtidas por meios ilícitos e a própria garantia do 
direito de ação. 

13. Por fim, salienta que “[…] regras de distribuição dos processos no âmbito desta 
Corte de Contas possuem reflexo no princípio do juiz natural e, por consequência, do 
devido processo legal, e devem ser obrigatoriamente observadas, sob pena de nulidade 
absoluta, uma vez que é ilegítima a atuação de Relator designado de forma arbitrária e 
sem a observância das regras prefixadas para distribuição dos processos”.

14. Apesar de concordar com a brilhante explicação realizada pelo Nobre membro 
do Parquet de Contas, pontuo que no caso ora em análise os atos instrutórios do 
feito foram produzidos por este relator, que é o relator natural da causa. No mais, 
em observância ao princípio do pas de nullité sans grief, não vislumbro prejuízo ao 
andamento do processo.

15. Assim também entende a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PAD. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ALEGADA NULIDADE EM RAZÃO 
DE DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO LOCAL. TESE 
DE NULIDADE RECHAÇADA PELA CORTE DE ORIGEM COM BASE NO EXAME DA LC 
PAULISTA 207/1979 E NO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 280/STF E 7/STJ. PREJUÍZO À DEFESA DO SERVIDOR NÃO DEMONSTRADO. 
PAS DE NULLITÈ SANS GRIEF. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. A Corte de origem rechaçou a tese autoral de nulidade do PAD, por 
descumprimento dos prazos previstos na Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, com base no exame da LC Paulista 207/1979, bem como com as particularidades 
presentes no acervo fático dos autos. Assim, a inversão de tais premissas demandaria 
o reexame dos termos da legislação local, bem como do acervo probatório dos autos, o 
que esbarra nos óbices contidos nas Súmulas 7/STJ e 280/STF. 2. É firme a orientação 
desta Corte de que a declaração de possíveis nulidades no processo administrativo 
disciplinar, segundo o princípio da instrumentalidade das formas – pas de nullité sans 
grief – depende da efetiva demonstração de prejuízos à defesa do Servidor. 3. Agravo 
Interno do particular a que se nega provimento.

(STJ – AgInt no AREsp: 346407 SP 2013/0155465-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 27/02/2018, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 08/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE 
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. INTERROGATÓRIO 
NÃO REALIZADO, POR AUSÊNCIA DO SERVIDOR. NULIDADES. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR 
A DECISÃO ATACADA. I. O art. 11, § 5º, da Lei n. 11.419/2006, os documentos cuja 
digitalização mostre-se tecnicamente inviável devido ao grande volume, tamanho/
formato ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados em secretaria no 
prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica, comunicando o fato. 
II. É firme o entendimento desta Corte não caracterizar cerceamento de defesa a falta 
de interrogatório para a qual deu causa o Impetrante, diante da impossibilidade de 
favorecimento daquele que contribuiu para a não realização do ato. III. Em processo 
administrativo disciplinar, apenas se declara a nulidade de um ato processual quando 
houver efetiva demonstração de prejuízo à defesa, por força da aplicação do princípio 
pas de nullité sans grief, não havendo efetiva comprovação, pelo Impetrante, de prejuízos 
por ele suportados, e, concluir em sentido diverso, demandaria dilação probatória, o que 
não é possível em sede de mandado de segurança, no qual se exige prova documental 
pré-constituída. Precedentes. IV. Consoante a jurisprudência desta Corte, "a opção pela 
via do mandado de segurança oferece aos impetrantes o bônus da maior celeridade 
processual e da prioridade na tramitação em relação às ações ordinárias, porém, 
essa opção cobra o preço da prévia, cabal e incontestável demonstração dos fatos 

alegados, mediante prova documental idônea, a ser apresentada desde logo com a 
inicial, evidenciando a liquidez e certeza do direito afirmado." ( AgRg no MS n. 19.025/
DF, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 21/9/2016). V. Não apresentação 
de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VI. Agravo interno 
não provido.

(STJ – AgInt no MS: 22197 DF 2015/0280837-6, Relator: Ministra REGINA HELENA 
COSTA, Data de Julgamento: 15/02/2022, S1 – PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 
DJe 17/02/2022)

16. Deste modo, concluo pelo não deferimento do pleito de nulidade absoluta do feito, 
pois os atos instrutórios foram produzidos pelo relator natural da causa, vide termo de 
distribuição anexado aos autos.

17. Apesar de no presente caso não haver nulidade passível de macular os atos 
produzidos, concordamos com as razões expostas pelo Douto Procurador de Contas 
quanto ao procedimento de distribuição e redistribuição adotado por esta Corte. 
Ademais, em outros processos os interessados podem invocar tais razões para que 
seja reconhecida nulidade pelos argumentos invocados anteriormente pelo Parquet.

18. Vale destacar que a Lei Orgânica apenas ressalva a distribuição dos processos de 
prestação de contas ao Conselheiros Substitutos:

Art.1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: 

[…] § 7º O TCE/AL fará, em dezembro de cada ano, sorteio aos Conselheiros, com 
exceção do Presidente, em proporcionalidade definida pelo Regimento Interno, 
consoante as peculiaridades de cada ente fiscalizado, as contas de Governo executadas 
no ano seguinte que ficarão preventos para relatar os respectivos pareceres prévios. 

§ 8º Independentemente da prevenção estabelecida no parágrafo supra, os demais 
processos atinentes às contas de gestão serão distribuídos indiscriminada e 
proporcionalmente por sorteio a qualquer Conselheiro, com exceção do Presidente. 

19. Citamos: 

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO JULGAMENTO DA 3ª FASE, EXECUÇÃO FINANCEIRA, 
ANTES DA 2ª FASE NULIDADE PROCESSUAL VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL CONHECIMENTO PROCEDÊNCIA ANULAÇÃO DO JULGAMENTO ANTERIOR 
REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL EXCLUSÃO DA MULTA. O julgamento da 
execução financeira do contrato (terceira fase) sem que haja a apreciação dos atos 
referentes à formalização contratual (segunda fase), deixando parte do procedimento 
regimental de ser exercida pelo Tribunal de Contas, demonstra violação ao devido 
processo legal, segundo o RITC/MS em seu artigo 120; assim, a instrução processual 
deve ser recomeçada em atenção ao princípio do juiz natural e para atender ao sorteio 
da lista de jurisdicionado vigente à época. ACÓRDÃO Vista, relatada e discutida a 
matéria dos autos, na 12ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 23 de maio de 2018, 
ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
pelo (a): 01 -CONHECIMENTO do presente Pedido de Revisão, requerido pelo Sr. Daltro 
Fiuza; 02 PROVIMENTO do recurso de pedido de revisão para, no juízo rescindendo, 
desconstituir o ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA AC01 G.JD 965/2015 e, por consequência, 
proferir uma nova decisão, em razão da superveniência de novos argumentos que 
foram capazes de elidir a prova anteriormente produzida, alterando o resultado do 
julgamento, no sentindo de: ANULAR o julgamento anterior, a fim de que seja reaberta 
a instrução processual, necessária à apreciação da formalização e rescisão bilateral 
do contrato, e consequentemente, para que se emita um novo julgamento da execução 
financeira do contrato, por violação do devido processo legal,disposto no inciso I do § 
1º do art. 120 do RITC/MS, item 1 do acórdão; e EXCLUIR a sanção de multa, no valor 
de 50 (cinquenta) UFERMS, item 2,do julgado; 03 REVOGAÇÃO do efeito suspensivo 
do presente pedido de revisão, anteriormente concedido (art. 74, LC nº 160/12), em 
razão da desconstituição da decisão anterior; 04 COMUNICAÇÃO do resultado deste 
julgamento as autoridades administrativas competentes demais interessados, em 
conformidade com art. 50, inciso I e art. 65, da Lei Complementar nº 160/2012; e 05 
REMESSA dos autos, após o trânsito em julgado, ao Conselheiro Relator, originário do 
presente feito, para análise das fases da contratação pública, ainda não apreciadas 
(art. 120, do RITC/MS).Campo Grande, 23 de maio de 2018.Conselheiro Iran Coelho das 
Neves Relator (TCE-MS – REVISÃO: 161492016 MS 1718145, Relator: IRAN COELHO 
DAS NEVES, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 1814, de 12/07/2018)

NO MÉRITO

20. Antes de adentrar no mérito, vale ratificar que a presente manifestação preenche os 
requisitos previstos no § 1º do art. 102 da LO/TCE/AL. 

21. Ademais, apesar de o manifestante não ter juntado ao feito indícios de irregularidades 
estes se explicitam com a consulta do sítio eletrônico supostamente irregular. 

22. Salientamos que o cerne do feito envolve o descumprimento de dispositivos 
constitucionais e da LRF quanto à imediata disponibilização de documentos 
obrigatórios no respectivo Portal da Transparência. 

23. Por sua vez, a Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte de Contas assevera que 
a verificação do (des)cumprimento quanto a adequada alimentação e disponibilização 
de informações nos Portais de Transparência constitui ponto de fiscalização obrigatória, 
ordinária e periódica a ser abordado pela respectiva Unidade Técnica.

24. Porém, o §1º do Art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 prescreve que:

Art. 11. O TCE/AL não realizará, a partir da vigência dessa norma, fiscalizações 
individualizadas e pontuais sobre a qualidade dos sítios oficiais e/ou portais da 
transparência de seus jurisdicionados, originadas de representações externas, salvo 
em casos excepcionais em que a gravidade dos fatos denunciados tragam indícios de 
que o referido órgão ou entidade possa estar classificado na categoria 'inexistente', em 
relação ao seu Índice de Transparência. 

§ 1º. No caso de representações que derem entrada no TCE/AL, a partir da publicação 
desta Resolução, e que tenham por objeto irregularidades no cumprimento do Princípio 
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da Transparência, o relator poderá afastar a admissibilidade de forma monocrática, com 
o consequente arquivamento do processo, podendo antes desta medida, encaminhar 
comunicação à diretoria competente, sempre que entender que a informação constante 
dos autos é relevante para ser considerada nas avaliações periódicas sistemáticas. 

25. Sendo assim, proponho não conhecer o presente feito em observância ao disposto 
no art §1º do Art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte de Contas.

26. Por fim, acato a sugestão do Parquet de Contas a fim de cientificar o órgão de 
controle interno municipal e a DFAFOM dos fatos narrados, a fim de hajam conforme 
suas atribuições legais e constitucionais. 

III - DA CONCLUSÃO

27. Ausentes os requisitos exigidos na Lei Orgânica e no Regimento Interno desta Corte 
de Contas para admissibilidade da Representação, apresento a Proposta de Decisão 
no sentido de que o Tribunal Pleno, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 
e regimentais, DECIDA:

27.1. NÃO ADMITIR a presente Representação, em observância ao disposto no art. §1º 
do Art. 11 da Resolução Normativa nº 01/2024 desta Corte de Contas;

27.2. CIENTIFICAR ao Controle Interno do Município de São José da Tapera dos fatos 
narrados nesta representação, a fim de que haja conforme suas atribuições legais e 
constitucionais;

27.3. CIENTIFICAR à DFAFOM dos fatos narrados nesta representação, para as 
providências de sua alçada, em especial para acostar cópia dos autos à respectiva 
prestação de contas, para subsidiar a análise por ocasião da emissão de parecer prévio, 
caso assim entenda, bem como para inclusão do respectivo Portal da Transparência no 
procedimento de avaliação, previsto na Resolução Normativa nº 01/2024;

27.4. DAR CIÊNCIA da presente decisão aos interessados;

27.5. DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito e, no que couber 
realizar todos os encaminhamentos por meio postal, com Aviso de Recebimento – AR, 
de forma a não haver dúvida acerca de sua notificação.

Sala das Sessões do PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió 10 de junho de 2025.

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra - Presidente em exercício

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante - suspeição

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel - convocado

Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu - Relator

Procurador de Contas Enio Andrade Pimenta

Leonardo Rocha Fortes Filho

Responsável pela resenha

Coordenação do Plenário

Sessões e Pautas da 2º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE JUNHO DE 2025 NO 

PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 
EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS, SERÃO JULGADOS OS SEGUINTES PROCESSOS

Processo: TC/000284/2017

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Porto Calvo, MARIA CLEIDE DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Porto Calvo

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/002863/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: AMARA MARIA SANTOS DA SILVA , INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
MATRIZ DE CAMARAGIBE - IPREVMATRIZ-Matriz De Camaragibe

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MATRIZ DE CAMARAGIBE - 
IPREVMATRIZ-Matriz De Camaragibe

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/008604/2011

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV, VERONICA CAVALCANTE DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/009828/2013

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - COMPULSÓRIA

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios, JOSE MONTEIRO DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/011957/2014

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios, LUIZ LOPES DE LIMA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.000004/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Taquarana, GLAUDENIA 
ALMEIDA DA SILVA SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Taquarana

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.000544/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VIEIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.001852/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores, THAWANE 
VITORIA FERREIRA DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.003299/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: GERALDO JUSTINO DA SILVA FILHO, GERALDO JUSTINO DA SILVA FILHO

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
-Teotônio Vilela

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.005870/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
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COMPANHEIRA

Interessado: ELENILTON DO REGO NOVAES, JOAO ALVES PONTES FILHO, 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO NORTE

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO -Santa Luzia Do 
Norte

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.010009/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: Antônia Maria da Silva Melo, JOAO LOURENCO DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Porto Calvo

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.011213/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, MARCELO VICTOR CORREIA 
DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL-ALE

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.012274/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ELITO CAVALCANTE DE FREITAS, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.014739/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: EDILSON BARBOSA DE LIMA, VERIDIANA MEDEIROS PIMENTEL

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS-
Branquinha

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.016522/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores, MANOEL 
SILVA DA COSTA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.018927/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE BATALHA, MARIA MÔNICA FERREIRA 
DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA PROPRIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE BATALHA-Batalha

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.020139/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: GERONCIO CARDOSO NETO, PREVICORURIPE - PREVIDENCIA MUNICIPAL

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Coruripe

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.021099/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA PROPRIA DOS SERVIDORES DE CARNEIROS, 
MARIA LENI DE ALMEIDA FERREIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DOS SERVIDORES-Carneiros

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.024094/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: AFRANIO JORGE VIEIRA, INSTITUTO DE APOSENTADORIA, PREVIDÊNCIA 
E PENSÕES-Pão De Açúcar, MARIA FRANCSICA PEREIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA, PREVIDÊNCIA E PENSÕES-Pão De 
Açúcar

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.004299/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: 048.343.624-00, DELMA CLÁUDIA DOS SANTOS.

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.008276/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: Cícero Abdias Cavalcante, DAVID RICARDO DE LUNA GOMES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.008311/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, José Nildo do Carmo

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.009069/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ADALBERTO BANDEIRA DE MELO NETO, MARIA LÚCIA DE SOUZA 
TENÓRIO

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.014086/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO
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Interessado: CICERO DOS SANTOS, DAVID RICARDO DE LUNA GOMES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.014251/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Interessado: Claudiceia Cavalcante de Lima , DAVID RICARDO DE LUNA GOMES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.015562/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Jairo Barbosa Fontes

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.017191/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, MANOEL TOLEDO CALHEIROS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.018614/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ELENICE DOS ANJOS COSTA BARROS, ZILMA ALGUQUERQUE 
CRISOSTOMO

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PROPRIA -Pilar

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2746/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2931/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2961/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2966/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/3.12.013435/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: JOSE DA SILVA SOUZA CIRILO, Maria Ribeiro de Lira

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/3.12.016178/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: FRANCISCA DA SILVA SANTOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-
Junqueiro, JOSE DA SILVA SOUZA CIRILO

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/3470/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, JOSE MARTINS LEITE NETO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/5.12.007944/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: ANGELINA ALVES DE SOUZA, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES-
Campo Alegre, GESSICA CLEIDE DA COSTA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES-Campo Alegre

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/5521/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: FAPEN- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES - NOVO LINO, JOÃ£O 
MIGUEL DA SILVA

Gestor: JOSE DOS SANTOS DA COSTA

Órgão/Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES-Novo Lino

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.000335/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: PAULO JORGE DO NASCIMENTO
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Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.001178/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSE EDSON CAMARA DA 
SILVA, POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.012505/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSIVALDO RUFINO DA 
SILVA, POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.5.007558/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR POR TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, IVANILDO ASSIS DE 
OLIVEIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/8297/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: BERGSON BRITO LEITE, FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL-ARAPIRACA

Gestor:

Órgão/Entidade: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL-Arapiraca

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/9320/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE JUNQUEIRO/AL., MARIA EMILIA DA 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, terça-feira, 10 de junho de 2025

MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

Ministério Público de Contas

2ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

ATOS, DESPACHOS E PARECERES DA SEGUNDA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS

PARECER N.3761/2025/2ªPC/PB 

Processo TCE/AL n. 1.006999/2024

Assunto: Prestação de Contas de Colônia Leopoldina - Exercício 2023 

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas 

Classe: PC

EMENTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITO DE COLÔNIA LEOPOLDINA. EXERCÍCIO 
DE 2023. VERIFICAÇÃO DE DIVERSAS IRREGULARIDADES DE ORDEM FORMAL E 
MATERIAL. MÉRITO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS PRESTADAS.

Prestação de contas anuais do Chefe do Executivo do Município de Colônia Leopoldina, 
exercício de 2023. Competência do art. 71, I, c/c art. 75, da CF. Verificaram-se as 
seguintes irregularidades:

1. Não reconhecimento do documento apresentado como relatório de controle interno, 
ante a incompetência do agente e a ausência de observância do padrão mínimo de 
análise, nos termos da IN nº 03/2011, fato que, por si só, enseja a desaprovação das 
contas;

2. Déficit orçamentário da ordem de R$ 14.794.218,07;

3. Autorização para abertura de créditos suplementares em percentual demasiadamente 
elevado, desvirtuando o papel da LOA e subvertendo a função dos referidos créditos 
adicionais;

4. Abertura de créditos suplementares por superávit financeiro sem a comprovação dos 
recursos correspondentes, em desrespeito ao art. 43, inciso I, da Lei n. 4320/1964;

5. Abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação sem a comprovação 
do excesso correspondente, em inobservância ao disposto no art. 43, § 3º, da Lei nº 
4.320/1964;

6. Forte dependência do Município em relação às transferências constitucionais 
obrigatórias;

7. Ausência de repasse do valor equivalente a 20% das receitas de impostos destinadas 
ao FUNDEB, conforme exigido no art. 3º da Lei nº 14.113/2020;

8. Descumprimento do limite constitucional mínimo para aplicação dos recursos 
oriundos de complementação da União - VAAT, em desrespeito ao art. 27 da Lei nº 
14.113/2020;

9. Descumprimento do limite constitucional mínimo relativo aos gastos com saúde, em 
virtude do disposto no art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 141/2012, e p. único do 
art. 2º da mencionada Lei;

10. Ausência de adequado detalhamento dos gastos com educação e saúde, impedindo 
análise qualitativa dos gastos públicos;

11. Descumprimento do limite máximo para gastos com despesa de pessoal de que 
trata o art. 19, inciso III, e 20, III, b, da LRF;

12. Repasse ao Poder Legislativo de valores superiores ao fixado na LOA, sem a devida 
abertura de créditos suplementares conforme exigido pelo art. 42 da Lei n. 4320, de 
1964;

13. Insuficiência do Portal da Transparência pelo descumprimento ao disposto na 
LRF, notadamente por não disponibilizar a Prestação de Contas e o respectivo Parecer 
Prévio, Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), Relatório de Gestão 
Fiscal, Atas das Audiências Públicas, dados relativos à Execução Orçamentária e 
Financeira em tempo real, e os dados relativos à Folha de Pagamento de Pessoal, em 
flagrante desrespeito ao art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Maceió/AL, 10 de junho de 2025.

PEDRO BARBOSA NETO

Procurador do Ministério Público de Contas

Titular da 2ª Procuradoria de Contas

José Geomário Alves Pereira

Assessor da 2ª Procuradoria de Contas

Responsável pela resenha


